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CONTRATANTE:  Consórcio  Intermunicipal  Multifinalitário  dos
Municípios do Extremo Sul de Minas - CIMESMI

OBJETO: Registo de Preços para futura e eventual fornecimento de cestas
básicas para distribuição mensal aos funcionários; cestas de doação às
famílias com vulnerabilidade social e cestas básicas natalinas que serão
utilizados  pelo  Consórcio  e  pelas  Secretarias  diversas  dos  Municípios
Consorciados, durante  a  vigência  do  registro  de  preços,
conformequantidades e especificações constantes no Anexo I – Termo de
Referência.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 31/10/2024 às 10:00 horas (horário de Brasília)

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:
Portal de Licitações (www.licitacimesmi.com.br)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço global por lote.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA 
ME/EPP/EQUIPARADAS 
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CIMESMI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2024

Torna-se  público  que  o  Consórcio  Intermunicipal
Multifinalitário dos Municípios do Extremo Sul de Minas - CIMESMI,
com endereço na Praça Cel. Justiniano, n° 164, Centro - Cambuí - MG,
CNPJ 43.863.467/0001-78, torna público, para  conhecimento  dos
interessados em geral, que na Sala de Sessões de Licitações, situada da
Prefeitura Municipal de Consolação situada a Rua Ananias Cândido, 95
– Centro – Consolação – MG, será realizada licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei     nº     14.133,     de     1º     de  
abril     de     2021  , do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o Registo de Preços para futura
e  eventual  fornecimento  de  cestas  básicas  para  distribuição
mensal  aos  funcionários;  cestas  de  doação  às  famílias  com
vulnerabilidade  social  e  cestas  básicas  natalinas  que  serão
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utilizados  pelo  Consórcio  e  pelas  Secretarias  diversas  dos
Municípios Consorciados, conforme descrito no ANEXO I, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para atender asnecessidades dos
municípios integrantes do CIMESMI, tratando- se referido certame de
licitação  compartilhada  para  os  08  (oito)  Municípios  filiados  ao
Consórcio Público CIMESMI, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A  licitação  será  realizada  em  lote  único,  formado  por  itens,
conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante
oferecer proposta para o lote casoela possua interesse e seus devidos
itens.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem
como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de
Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista
para recebimento das propostas.

3.2. O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas
transações  efetuadas  em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
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provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus
dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-
los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,
devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos
registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem
desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133,
de 2021,  para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e
para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da
Lei Complementar nº 123,de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto
executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa
da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação  versar  sobre  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ela
necessários;
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da
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licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com  agente  público  que  desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.6.6. empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo
entre si;
3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação  do  edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com
trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,
atuando nessa condição;
3.6.11. Cooperativas no presente certame, tendo em vista a Súmula
nº  281 do TCU,  em razão da natureza dos  serviços/objetos deste
certame se tratar daqueles que se caracterizam pela pessoalidade e
habitualidade, não podendo ter consequentemente a intermediação
de mão-de-obra subordinada;
3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou
da execuçãodo  contrato agente público do órgão ou entidade
contratante, devendo ser observadasas  situações que possam
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo  ou  emprego,  nos  termos  da  legislação  que  disciplina  a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o
autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3
poderão  participar  no  apoio  das  atividades  de  planejamento  da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens  3.6.2 e  3.6.3 não impede a licitação ou a
contratação  de  serviço  que  inclua  como  encargo  do  contratado  a
elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e
programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos
do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
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essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº
14.133/2021.
3.12. A vedação de que trata o item  3.6.8 estende-se a terceiro que
auxilie  a  condução  da contratação na qualidade de integrante de
equipe de apoio, profissional especializado  ou  funcionário  ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.13. Justifica-se a proibição de participação de consórcio de empresas,
tendo em vista o risco da dominação do mercado, através de pactos de
eliminação de competição entre  os  empresários.  No  campo  das
licitações,  a  formação  de  consórcios  poderia  reduzir  o  universo  da
disputa. O consórcio poderia retratar uma composição entre eventuais
interessados: em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam
acordo  para  eliminar  a  competição.  Além  do  mais,  o  objeto  do
presente  chamamento  público  é  considerado  comum,  sendo
perfeitamente executados por empresas do ramo.
3.14. Justifica-se  a  proibição  de  participação  de  Organizações  da
Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição
tendo em vista que, conforme a Lei 9.790/90, o vínculo entre a OSCIP e
o Poder Público se dá por meio de Termo de Parceria,  não  se
admitindo  o  vínculo  entre  o  Poder  Público  e  OSCIP's  por  meio  de
contratos  comerciais, como se estas instituições fossem uma
modalidade de empresa ou sociedade comercial.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico,  a  proposta  com  o  preço  ou  o  percentual  de  desconto,
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conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo
estabelecidos no item anterior,  simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial,  o licitante declarará, em
campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e
seus  anexos,  bem  como  de  que  a  proposta  apresentada
compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis
trabalhistas,  nas normas infra legais,  nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre plenamente  os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.4.2. não  emprega  menor de  18 anos  em trabalho noturno,
perigoso  ou insalubree  não  emprega  menor  de  16  anos,  salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos  incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei
e em outras normas específicas.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de
pequeno porte, deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
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eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo     3°     da     Lei  
Complementar     nº     123,     de   2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a  49  ,  observado o disposto
nos
§§     1º     ao     3º     do     art.     4º, da     Lei     n.º     14.133,     de   2021.      

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá
o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.5.2. nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para
microempresas  e  empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.

4.6. A  falsidade  da  declaração  de  que  trata  os  itens  4.4 ou  4.6
sujeitará o licitante às sanções previstas na  Lei nº 14.133, de 2021, e
neste Edital.
4.7. Os  licitantes  poderão retirar ou substituir a  proposta  ou,  na
hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da
proposta  e  dos  documentos de habilitação pelo licitante, o que
ocorrerá somente após os procedimentos  de  abertura  da  sessão
pública e da fase de envio de lances.
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de
propostas, após a fase de envio de lances.
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante
poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de
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desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários  quanto  em  relação  ao  lance  que  cobrir  a  melhor
oferta; e
4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado
o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o
subitem acima.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado  no  sistema  poderá  ser  alterado  pelo  fornecedor
durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1. valor  superior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço;
e
4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo
fornecedor no sistema,  quando adotado o critério de julgamento
por maior desconto.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os
demais fornecedores e para o órgão  ou  entidade  promotora  da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.
4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de
negócios  diante  da  inobservância  de  mensagens  emitidas  pela
Administração ou de sua desconexão.
4.14. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do
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sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário, (conforme o caso); total do item e total geral.
5.1.2. Marca;
5.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar as quantidades de planilha;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
licitante.

5.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto para contratação.

5.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos
operacionais,  encargos  previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa
de lances,  serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,  sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar  o recolhimento de
tributos  em  percentuais  variáveis, a  cotação  adequada  será  a  que
corresponde  à  média  dos  efetivos  recolhimentos  da  empresa  nos
últimos doze meses.
5.6. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na
planilha,  no  pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno
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Porte poderão se  beneficiar  do  regime  de  tributação  pelo  Simples
Nacional.
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5.8. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o
que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o  proponente  o
compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à
perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando  requerido,  sua
substituição.

5.8.1. O  prazo  de  validade  da  proposta  não  será  inferior  a  60
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.8.2. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos
estabelecidos  nas  normas  de  regência  de  contratações  públicas
federais, quando participarem de licitações públicas;
5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o
preço já decorrente  da  aplicação  do  desconto  ofertado  deverá
respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos  contratados  pode  ensejar  a
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e/ou Tribunal de
Contas do Estado de Minas Gerais  e,  após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.
5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra
em  regime  de  dedicação  exclusiva,  o  licitante  deverá  indicar  os
sindicatos,  acordos  coletivos,  convenções coletivas ou sentenças
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normativas que regem as categorias profissionais que executarão o
serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na
Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário
normativo previsto no  instrumento  coletivo  aplicável  ou  do  salário-
mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em
sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.
6.2. Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou  os
documentos  de  habilitação,  quando  for  o  caso,  anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de

mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a  etapa competitiva,  os  licitantes  deverão encaminhar
lances  exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no
Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior  ou
percentual  de  desconto  superior  ao  último  por  ele  ofertado  e
registrado pelo sistema.

Página 16 de 113
Rua Vereador Waldomiro Bueno, 109 – Jardim São Benedito - Cambuí – MG – CEP: 37.600-000



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS
MUNICÍPIO DO EXTREMO SUL DE MINAS – 
CIMESMI

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre
os  lances,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances  intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de 2 (dois) minutos.
6.9. O  licitante  poderá,  uma  única  vez,  excluir  seu  último  lance
ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema,
na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o

modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez
minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada  automaticamente  pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata
o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores,  a  sessão  pública  encerrar-se-á  automaticamente,  e  o
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.
6.11.4. Definida a  melhor  proposta,  se  a  diferença em relação à
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco
por  cento),  o  pregoeiro,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  poderá
admitir  o  reinício  da disputa  aberta,  para  a  definição das demais
colocações.
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6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão
convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o
modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de
quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema
abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e
os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante
poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por
ofertar melhor lance.
6.12.4. Não  havendo  pelo  menos  três  ofertas  nas  condições
definidas  neste  item,  poderão os autores dos melhores lances
subsequentes, na ordem de classificação, até  o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5. Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens
anteriores,  o  sistema  ordenará  e  divulgará  os  lances  segundo  a
ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o
modo de disputa  “fechado  e  aberto”,  poderão  participar  da  etapa
aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
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preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez
por  cento)  superiores/inferiores  àquela,  em  que  os  licitantes
apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  até  o  encerramento  da
sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições
definidas no item, poderão os licitantes que apresentaram as três
melhores propostas, consideradas  as  empatadas,  oferecer  novos
lances sucessivos.
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez
minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada  automaticamente  pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata
o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores,  a  sessão  pública  encerrar-se-á  automaticamente,  e  o
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.
6.13.5. Definida a  melhor  proposta,  se  a  diferença em relação à
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco
por  cento),  o  pregoeiro,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  poderá
admitir  o  reinício  da disputa  aberta,  para  a  definição das demais
colocações.
6.13.6. Após  o  reinício  previsto  no  subitem  supra,  os  licitantes
serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores,
o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente
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de valores.
6.15. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo  real,  do  valor  do  menor  lance  registrado,
vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva  do  Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.18. Quando a  desconexão do sistema eletrônico para  o  pregoeiro
persistir  por  tempo  superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,  no  sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação  automática,  junto  à
Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema
identificará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de
pequeno  porte  participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for  empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de  microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
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consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o
direito  de  encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao  da  primeira  colocada,  no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte
melhor  classificada  desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas
microempresas e  empresas  de  pequeno porte  que se encontrem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais  da fase fechada do modo de disputa
aberto e fechado.

6.21.1. Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o
critério  de  desempate  será  aquele  previsto  no  art.  60  da  Lei  nº
14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa  final,  hipótese  em que os  licitantes  empatados
poderão  apresentar  nova  proposta  em  ato  contínuo  à
classificação;
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes,
para  a  qual  deverão  preferencialmente  ser  utilizados  registros
cadastrais  para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
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previstos nesta Lei;
6.21.1.3. desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade
entre  homens  e  mulheres  no  ambiente  de  trabalho,  conforme
regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de
integridade,conforme orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do
Distrito  Federaldo  órgão ou entidade da Administração Pública
estadual ou distrital licitante ou, nocaso de licitação realizada por
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize;
6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
detecnologia no País;
6.21.2.4. empresas  que  comprovem  a  prática  de  mitigação,  nos
termos da Le  inº   12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada  a  etapa  de envio  de  lances  da  sessão  pública,  na
hipótese  da  proposta  do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão
de local deentrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou
qualquer outro motivo
6.22.2. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,
segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
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em razão de sua proposta permanecer acima do preço  máximo
definido pela Administração.
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo
ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes
e anexado aos autos do processo licitatório.
6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que,
no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a
partir desolicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes
de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o
licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  às
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da
Lei  nº  14.133/2021,  legislação  correlata  e  no  item  3.6 do  edital,
especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);e
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7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-  Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de
que trata o artigo 12 da Lei n°     8.429,   de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de
Ocorrências  Impeditivas  Indiretas,  o  Pregoeiro  diligenciará  para
verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,
caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº
3/2018, art. 29, §1º).
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente
a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento,
caso atendidas as  condições  de  participação,  será  iniciado  o
procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
tenha  se  utilizado  de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o
pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.
7.6. Verificadas  as condições de  participação e de utilização do
tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN
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SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra
em regime de dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento
isonômico  entre  as  licitantes,  informa-se  que  foram  utilizados  os
seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no
cálculo do valor estimado pela Administração:
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7.7.1. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de
utilização obrigatória  pelos  licitantes,  mas,  ao  longo  da  execução
contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios
ou convenções coletivas adotadas por cada licitante/contratado.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.8.1. contiver vícios insanáveis;
7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

Referência;
7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do
preço máximo definido para a contratação;
7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada,

quando exigido pela Administração;
7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências
deste Editalou seus anexos, desde que insanável.

7.9. No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de
inexequibilidade das propostas valores inferiores a 30% (cinquenta por
cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade,  na  hipótese  de que trata  o  caput,  só
será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto

da oferta.
7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições
acima, a análise  de  exequibilidade  e  sobrepreço  considerará  o
seguinte:

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço
global  ou  empreitada  integral,  semi-integrada  ou  integrada,  a
caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global
estimado;
7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a
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caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global
estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital;
7.10.3. No  caso  de  serviços  de  engenharia,  serão  consideradas
inexequíveis  as  propostas  cujos  valores  forem  inferiores  a  75%
(setenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administração,
independentemente do regime de execução.
7.10.4. Será  exigida  garantia  adicional  do licitante  vencedor  cuja
proposta  for  inferior  a  85%  (oitenta  e  cinco  por  cento)  do  valor
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis
de acordo com a Lei.

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão
ser efetuadas diligências, para  que  a  empresa  comprove  a
exequibilidade da proposta.
7.12. Caso  o  custo  global  estimado  do  objeto  licitado  tenha  sido
decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha
de  Custos  e  Formação  de  Preços  elaborada  pela  Administração,  o
licitante  classificado  em  primeiro  lugar  será  convocadop  ara
apresentar  Planilha  por  ele  elaborada,  com  os  respectivos  valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação
da proposta.

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante
vencedor será convocado a apresentar à Administração,  por meio
eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, seguindo o modelo elaborado pelaAdministração,  bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI)
e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados
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ao valor finalda  proposta  vencedora, admitida a utilização dos
preços unitários, no caso deempreitada por preço  global,
empreitada  integral,  contratação  semi-integrada  e contratação
integrada,  exclusivamente  para  eventuais  adequações
indispensáveis  no  cronograma  físico-  financeiro  e  para  balizar
excepcional aditamento posterior docontrato.
7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra
em  regime  de  dedicação exclusiva cuja produtividade seja
mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar
a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela
Administração  como  referência, ou não estiver contida na faixa
referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o
licitante  deverá  apresentar  a  respectiva  comprovação  de
exequibilidade;
7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas
daquela  estabelecida  pela  Administração  como  referência,  desde
que  não  alterem  o  objeto  da  contratação, não contrariem
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas
referenciais  de  produtividade,  comprovem  a  exequibilidade  da
proposta.
7.12.5. Para  efeito  do  subitem  anterior,  admite-se  a  adequação
técnica  da  metodologia  empregada  pela  contratada,  visando
assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições
para a justa remuneração do serviço.

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para

a desclassificação da proposta.  A  planilha  poderá́  ser  ajustada pelo
fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema,  desde  que  não  haja
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majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para
arcar com todos os custos da contratação;

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros
ou falhas quenão alterem a substância das propostas;
7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições
na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.14. Para fins  de  análise  da proposta  quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme
disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.
7.16. Por meio  de mensagem no sistema, será  divulgado o local e
horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras,
cuja presença  será facultada a todos os  interessados,  incluindo  os
demais licitantes.
7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de

mensagem no sistema.
7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega
de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta
do licitante será recusada.
7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou
lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação
da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e
suficientes  para  demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para  fins  de  habilitação jurídica,
fiscal,  social  e  trabalhista  e  econômico-financeira,  poderá  ser
substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que
não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas
mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente  apresentados  em
tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que
não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que  venha  a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos  respectivos
consulados ou embaixadas.
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a
habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório
dos quantitativos de cada consorciado e,  para  efeito  de  habilitação
econômico-financeira,  quando  exigida,  será  observado  o  somatório
dos valores de cada consorciado.

8.4.1. Se  o  consórcio  não  for  formado  integralmente  por
microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  e  o  termo  de
referência  exigir  requisitos  de  habilitação  econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor
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exigido para os licitantes individuais.
8.5. Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser
apresentados em original ou por cópia devidamente autenticada.
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8.6. Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser
substituídos  por  registro cadastral emitido por órgão ou entidade
pública, desde que o registro tenha sido  feito  em  obediência  ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.7. Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que
atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei
nº 14.133/2021).
8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa comdeficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normasespecíficas.
8.9. O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,
declaração  de  que  suas  propostas  econômicas  compreendem  a
integralidade dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infra  legais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos
por ele abrangidos.

8.10.1. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do
preenchimento  de  requisitos  mediante  apresentação  dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente
o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus
dados cadastrais no Sicaf  e  mantê-los  atualizados junto aos órgãos
responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
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ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
8.11.1. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá
ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN     nº 3/2018,  
art.     7º,     parágrafo     único  ).

8.12. A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de
órgãos  e  entidades  emissores  de  certidões  constitui  meio  legal  de
prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no  Sicaf serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de duas horas,  prorrogável  por  igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por
meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto,  observado o
disposto  no  §  1º  do  art.  36  e  no  §  1º  do  art.  39  da  Instrução
Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem
do  Termo  de  Referência somente serão exigidos, em qualquer
caso, em momento posterior ao  julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.
8.13.2. Respeitada  a  exceção  do  subitem  anterior,  relativa  à
regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances  e  de  julgamento,  a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a
todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será
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permitida a substituição  ou  a  apresentação  de  novos  documentos,
salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022,
art. 39, §4º):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.14.2. atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado
após a data de recebimento das propostas;

8.15. Na  análise  dos  documentos  de  habilitação,  a  comissão  de
contratação  poderá  sanar  erros  ou  falhas,  que  não  alterem  a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.16. Na  hipótese  de  o licitante  não atender às  exigências  para
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente,  na ordem de classificação,  até  a  apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto
no subitem 8.12.1.
8.17. Somente serão disponibilizados para  acesso público os
documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital
de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.
8.18. A  comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das
microempresas  e  das  empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de contratação, e não como  condição  para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver
sido encerrada,  não caberá exclusão de licitante por motivo
relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
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só conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem
classificado terá o prazo de 3 (três) dias, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do
fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do
prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura
digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.
9.4. Serão formalizadas tantas  Atas  de Registro  de  Preços  quantas
forem necessárias  para o registro de todos os itens constantes no
Termo de Referência, com a indicação do  licitante  vencedor,  a
descrição  do(s)  item(ns),  as  respectivas  quantidades,  preços
registrados e demais condições.
9.5. O  preço  registrado,  com  a  indicação  dos  fornecedores,  será
divulgado  no  PNCP e  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.
9.6. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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9.7. Na hipótese  de o  convocado não assinar  a  ata  de registro  de
preços  no  prazo  e  nas  condições  estabelecidas,  fica  facultado  à
Administração convocar  os  licitantes  remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
9.8. Em caso de discordância existente entre as especificações deste
objeto  descritas  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal  e  as
especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma

de anexo, o registro:
10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao

do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem
classificado.
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou
fornecedores queaceitarem  cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário antecederãoaqueles que  mantiverem  sua  proposta
original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva
será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de
preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
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10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou
do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do
Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  aceitaram  cotar  o
objeto  com  preço  igual  ao  do adjudicatário  concordar  com  a
contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e
a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original
para negociação,  na ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmoque acima do preço do adjudicatário; ou
10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos
licitantes  remanescentes,  observada  a  ordem  de  classificação,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas,
à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da
licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2. O prazo recursal  é  de 3 (três)  dias úteis,  contados da data de
intimação ou de lavratura da ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das
propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada
imediatamente, sob pena de preclusão;
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será
inferior a 10 (dez) minutos.
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado
na  data  de  intimação  ou  de  lavratura  da  ata  de  habilitação  ou
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inabilitação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no  §     1º  
do     art.     17     da   Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das
razões  recursais  será  iniciadona  data  de  intimação  da  ata  de
julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do
sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para  apresentação de  contrarrazões  ao recurso pelos
demais  licitantes  será  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  da
intimação  pessoal  ou  da  divulgação  da  interposição  do  recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito
suspensivo do ato ou da  decisão  recorrida  até  que  sobrevenha
decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos
insuscetíveis de aproveitamento.
11.10.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico cimesmi.mg.gov.br.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que,
com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame
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ou  não  entregar  qualquer  documento que tenha  sido solicitado
pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance
ofertado ou após a negociação;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando

exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

competitiva;ou
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5. apresentar  proposta  ou  amostra  em  desacordo  com  as
especificaçõesdo edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata
de  registrode  preço, ou a  aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para
o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
12.1.5. fraudar a licitação
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art.     5º     da     Lei     n.º     12.846,     de     2013  .

12.2. Com fulcro na Lei     nº     14.133,     de     2021  , a Administração poderá,
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garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,
enquanto perduraremos motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente
sobre o valor  do contrato licitado,  recolhida no prazo máximo de  3
(três) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a
multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6,
12.1.7 e 12.1.8,a  multa  será  de  15% a  30%  do  valor  do  contrato
licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.
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12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas
nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável  de  licitar  e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das
infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2
e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a
ata  de  registro  de  preço,  ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento
equivalente no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  descrita  no
item  12.1.3,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do art. 45,     §4º     da IN     SEGES/ME     n.º     73,     de     2022  .
12.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de
impedimento de licitar  e contratar e de declaração de inidoneidade
para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois)
ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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12.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação
das  sanções  de  advertência, multa e impedimento de licitar e
contratar, contado da data da intimação, o  qual  será  dirigido  à
autoridade  que  tiver  proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não  a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação  à  autoridade  superior,  que  deverá  proferir  sua
decisão  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do
recebimento dos autos.
12.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação
da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no
prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da  intimação,  e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte)  dias  úteis,  contado do seu
recebimento.
12.13.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo
do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.
12.14.A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em
hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  dos  danos
causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por
irregularidade  na  aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será
divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
13.3. A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  poderão  ser
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realizados  por  forma  eletrônica,  pelos  seguintes  meios:  e-mail:
administrativo@cimesmi.mg.gov.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem
os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos
autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para
a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Não havendo expediente  ou  ocorrendo qualquer  fato
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para  o  primeiro  dia  útil
subsequente,  no  mesmo horário  anteriormente  estabelecido,  desde
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
14.3. Todas as referências de tempo no Edital,  no aviso e durante a
sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.
14.5. As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da  Administração,  o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.6. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e
apresentação  de  suas  propostas  e  a  Administração  não  será,  em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
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14.7. Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus
Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
14.8. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não
importará  o  afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o
aproveitamento  do  ato,  observados  os  princípios  da isonomia e  do
interesse público.
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus
anexos ou demais  peças  que compõem o  processo,  prevalecerá  as
deste Edital.
14.10.O Edital e seus anexos estão disponíveis,  na íntegra, no Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP)  e  endereço  eletrônico
cimesmi.mg.gov.br.
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes

anexos:
14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência
14.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços
14.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato

Consolação, 14 de outubro de 2024

ROGILSON APARECIDO MARQUES NOGUEIRA
Presidente do Consórcio CIMESMI

e Prefeito Municipal, de
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
Registo  de  Preços  para  futura  e  eventual  fornecimento  de  cestas

básicas  para  distribuição  mensal  aos  funcionários;  cestas  de  doação  às
famílias  com  vulnerabilidade  social  e  cestas  básicas  natalinas  que  serão
utilizados  pelo  Consórcio  e  pelas  Secretarias  diversas  dos  Municípios
Consorciados,  conforme  quantidades  e  especificações  constantes  neste
Anexo I  durante a vigência do registro de preços, por um período previsto
de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação por igual período,
conforme possibilitada a nova Lei de Licitações n° 14.133/2021.

2. JUSTIFICATIVA

Este Termo de Referência tem como objetivo quantificar e estabelecer
as especificações técnicas de produtos a serem adquiridos a fim de atender
com  excelência  a  demanda  dos  Municípios  consorciados,  com  o
fornecimento de cestas básicas para seus servidores municipais. 

É  mais  viável  a  aquisição  de  cestas  básicas  de  alimentos  prontos,
dispensando a necessidade de montagem por parte dos Municípios, o que
seria mais uma etapa a ser cumprida antes da entrega dos produtos aos
beneficiários, e retardaria a resposta à demanda. 

O  fornecedor,  por  possuir  estrutura  industrial  para  montagem,
consegue em curto prazo uma escala de produção muito maior com relação
ao quantitativo que seria disponibilizado caso a montagem ficasse a cargo
dos Municípios,  permitindo a entrega do benefício  com mais  eficiência  e
celeridade. 

Considerando que o alimento é direito de todos e dever do Estado, os
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Municípios  consorciados veem a necessidade em fornecer  o benefício da
cesta  básica  a  seus  servidores,  benefício  este  que  atua  melhorando  o
orçamento  doméstico  do  servidor,  trazendo  produtos  adequados  e  de
qualidade para sua mesa. Desta forma é possível garantir que cada servidor
tenha à sua mesa os alimentos necessários para manter uma vida saudável,
incentivando-os de forma que o colaborador melhore sua produtividade. 

Da mesma forma, as cestas poderão ser utilizadas para fornecimento
pelos Departamentos de Assistência Social dos Municípios, às pessoas com
vulnerabilidade social dentro dos programas sociais de cada Ente Público.

A contratação se dará por registro de preços uma vez que não se tem o
quantitativo  exato  definido  previamente  a  ser  adquirido/contratado  pelo
Município consorciado, se enquadrando nos regramentos legais existentes,
sendo que o SRP, possibilita maior economia de escala, uma vez que outros
órgãos  e  entidades  podem  participar  da  mesma  ARP,  adquirindo  em
conjunto  produtos  ou  serviços,  atendendo  assim  ao  princípio  da
Economicidade,  aumenta  a  eficiência  administrativa,  pois  promove  a
redução  do  número  de  licitações  e  dos  custos  operacionais  durante  o
exercício  financeiro,  possibilita  ainda  a  otimização  dos  processos  de
contratação de bens e serviços pela Administração, possibilita também que o
fornecimento possa ocorrer somente quando surgir a necessidade em se
adquirir os itens registrados, não obriga a adquirir os itens registrados, quer
seja em suas quantidades parciais ou totais. 

A  ata  de  registro,  será  celebrada  conforme  especificações,
quantidades  e  condições  presentes  neste  termo  de  referência,  com  o
CIMESMI por um período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogada por
igual período, desde que verificada a vantajosidade.

3. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS 
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A realização deste procedimento licitatório na forma registro de preços
com o objetivo de formalizar Ata de Registro de Preços, para que não seja
necessário realizar-se outro processo licitatório para contratação do objeto
supracitado para novas demandas, que estão pretensas a surgir. 

Vale  lembrar  que  a  opção  pela  adoção  do  Sistema  de  Registro  de
Preços (SRP), para esta licitação, deve-se ao fato de este sistema ser um forte
aliado  aos  princípios  da  eficiência  e  da  economicidade,  por  ser  um
procedimento que resulta em vantagens à Administração, descomplicando
procedimentos  para  contratação  de  serviços,  reduzindo  a  quantidade  de
licitações,  propiciando  e  facilitando  um  maior  número  de  ofertantes,
inclusive a participação das pequenas e médias empresas,  enxugando os
gastos do erário, por registrar preços e disponibilizá-los por um ano em Ata
para  quando  surgir  a  necessidade,  executar  o  objeto  registrado,  sem
entraves burocráticos, entre outras vantagens. 

Assim, buscamos enquadramento no Decreto nº 11.462/2023, artigo 3º,
inciso IV: 

“Art.  3º  O  SRP  poderá  ser  adotado  quando  a
Administração julgar pertinente, em especial:

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível
definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração”. 

Sistema  de  Registro  de  Preços  pode  ser  adotado  tanto  nas
contratações para aquisição de bens ou produtos, como para a prestação de
serviços, desde que o objeto se enquadre em uma das hipóteses previstas
no art. 3º do Dec. nº 11462/2023: necessidade de contratações frequentes;
aquisição  de  bens  com  previsão  de  entregas  parceladas;  contratação  de
serviços  remunerados  por  unidade  de  medida  ou  em  regime  de  tarefa;
aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de
um  órgão  ou  entidade,  ou  a  programas  de  governo;  ou  quando,  pela
natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
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demandado pela Administração.

O regulamento  determina  que as  licitações  para  registro  de  preços
podem  ser  realizadas  nas  modalidades  concorrência  e  pregão.  Como  o
objeto se enquadra em objeto de natureza comum, ou seja, cujos padrões
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital
por meio de especificações usuais no mercado (conforme dispõe a Lei  nº
14.133/2021), o objeto pode ser licitado por meio de pregão, pela SRP visto
que se adequa às hipóteses previstas no referido artigo 3º.

O  SRP,  segundo  Marçal  Justen  Filho,  “apresenta  diversas  virtudes,
propiciando a redução de formalidades e  a obtenção de ganhos econômicos
para a Administração Pública”. Tal o é que, diante de situação que se amolde
às hipóteses previstas no art. 3º do Regulamento, a adoção do Sistema de
Registro  de  Preços  constitui-se  em  verdadeira  obrigação  para  o  gestor,
devendo apresentar justificativa em caso de não adoção.

4. DA ESCOLHA DO JUGAMENTO POR LOTE  

Considerando a possibilidade do procedimento licitatório realizar-se-á
através do sistema de registro  de preços,  estando ciente que os objetos
desta pretensa aquisição são bens da mesma natureza é que sugerimos pelo
agrupamento dos itens em lotes, que decorre da necessidade de manter-se
a celeridade da entrega e qualidade dos itens.

Ademais,  a  adoção  de  licitação  por  itens  isolados  exigiria  elevado
número  de  procedimentos  para  seleção,  o  que  tornaria  extremamente
oneroso  a  atividade  da  Administração  Pública,  sob  o  ponto  de  vista  do
emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, de sorte que
poderia colocar em risco a economia de escala e a celeridade processual,
comprometendo a seleção de proposta mais vantajosa buscada no certame.
Por sua vez, a medida não prejudicará a competitividade, mas sim o oposto.
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Exatamente pela quantidade de itens agrupados e o tamanho e o valor total
do lote tornará o certame mais atraente às empresas do ramo

5. DESCRIÇÃO DOS LOTES E QUANTITATIVOS

LOTE 1 - CESTA BÁSICA FUNCIONÁRIOS – MENSAL - Quantidade Prevista de cestas: 120.960

Ite

m
Qtda Unid Especificações

1 1 KG

CAFÉ em pó homogêneo,  torrado e  moído,  tradicional  embalado a

vácuo,  puro,  pacote  com  500g,   deve  conter  selo  ABIC.  Validade

mínima 10 meses.

2 10 KG

AÇÚCAR  CRISTAL  embalagem  5  kg.  Ingredientes:  Açúcar  Cristal.

Originário do suco da cana, livre de fermentação, isento de matéria

terrosa, parasitas e detritos animais e vegetais. Embalagem primária:

contendo  5  kg  líquidos,  devidamente  rotulado  respeitando  a

legislação vigente.  Validade mínima: 10 meses a contar da data da

entrega. 

3 15 KG

ARROZ AGULHINHA polido,  longo fino, tipo 01, 100% grãos nobres,

safra velha.  Isento de sujidades e materiais  estranhos;  Composição

nutricional por porção de 50g: VCT: 180Kcal a 185kcal,  Carboidratos

40g a 42g, Proteínas 3,5g a 3,7g,  Fibras 0,7g a 0,9g, ferro 0,3mg a

0,5mg,  vitamina  E  0,1mg  a  0,9mg,  gorduras  totais,  gorduras

saturadas, gordura trans e sódio = 0.  Aspecto:  Grãos íntegros,  Cor:

Branca polida, Odor: Inodoro e Sabor: Próprio.  Embalagem primária:

saco plástico contendo 5Kg.Prazo de validade Fabricação: mínima de

390 dias. O produto deve conter selo de agrotóxicos na embalagem, o

rótulo  e  a  embalagem  devem  obedecer  à  legislação  vigente  em

especial  ao  Instrução  Normativa  nº  6,  16/02/2009  -  MA  e  suas

alterações posteriores.

4 1 PCT SABÃO EM BARRA. Sabão em barra pacote contendo 5 unidades de
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200g. Embalagem contendo 1kg. 

5 4 FRSC

ÓLEO  VEGETAL  REFINADO  TIPO  I:  Óleo  de  soja  5x  filtrado,  Óleo

refinado comestível de soja, obtido de espécie vegetal, isento de ranço

e  substâncias  estranhas.  Devendo  conter  em  suas  informações

nutricionais para porção de 13ml: Valor energético 105kcal a 112kcal,

gorduras  totais  8g  a  12g,  gorduras  saturadas  1g  a  2,5g,  gorduras

monoinsaturadas  1g  a  3,2g,  gorduras  poli-insaturadas  3,5g  a  7,5g

vitamina E 1,7mg a 4,7mg. (Frasco de 900 ml). Validade mínima de 12

meses a contar da data da entrega.

6 1 KG

MACARRÃO tipo espaguete,  Massa alimentícia  tipo espaguete seca,

composto de sêmola ou farinha de trigo enriquecido com ferro e ácido

fólico  e  podendo  ou  não  conter  corantes  naturais  urucum  e/ou

cúrcuma. Isento de sujidades, parasitas, admitindo umidade máxima

de  13%;  contém  glúten.  Devendo  conter  em  suas  informações

nutricionais para porção de 80g: Valor energético 250kcal a 290kcal,

carboidratos 50g a 60g, proteínas 6g a 10g, gorduras totais 1g a 2,5g,

Gorduras saturadas 0g a 0,8g fibra alimentar 1g a 3g e Sódio 0mg a

20mg.  Isenta  de corantes  artificiais,  sujidades  e  parasitas.  Validade

mínima: 08 meses a contar da data da entrega.

7 4 KG

FEIJÃO CARIOCA: Grupo: I; Feijão Comum; Classe: Cores; Tipo 01, de

procedência  nacional.  Máximo  de  15%  de  umidade.  Deverá

apresentar-se em bom estado de conservação isento de fermentação

e  mofo,  de  odores  estranhos  e  de  substâncias  nocivas  à  saúde.

Composição nutricional por porção de 60g: Valor Energético 210kcal a

220kcal, Carboidratos 40g a 44g, Proteínas 13g a 15g, Gorduras totais

0,6g a 0,9g, Gorduras Saturadas 0g a 0,3g, sódio = 0,  Cálcio 79mg a

81mg,  Fibra Alimentar  11g a  13g e  Ferro 5,2mg a  5,5mg.  Aspecto:

Grãos íntegros,  Cor:  Característica,  Odor:  Inodoro e Sabor:  Próprio.

Embalagem primária: saco plástico, atóxico, contendo 1Kg. Validade

mínima de fabricação de 05 (cinco) meses. 

8 1 UNID MARGARINA VEGETAL COM SAL. Contendo no mínimo 80% de lipídeos.
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Isento de Gorduras Trans.  Embalagem: pote plástico com 500 gr.

9 1 PCT

BISCOITO  DE  LEITE  -  Composição:  O  produto  deverá  conter

basicamente:  farinha de trigo enriquecida com ferro e  ácido fólico,

gordura vegetal, sal, açúcar,  fermento químico. Poderá conter outras

substâncias  alimentícias  desde  que  declaradas  e  que  não

descaracterizem o produto. Características Físico-química centesimal

aproximada.  Gordura trans:  0  g.  Embalagem: Primária:  pacotes em

filme  de  polipropileno,  atóxico,  hermeticamente  vedado.  Cada

unidade deverá conter 400 gramas. Rotulagem: O produto deverá ser

rotulado  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Prazo  de  validade:

mínimo de 08 meses a partir da data de fabricação. Não serão aceitos

produtos com a data de validade inferior a 05 meses.

10 2 UNID

Extrato de tomate. Ingredientes: Tomate sem pele e sem sementes.

Informações nutricionais mínimas na porção 30g: valor energético: 4

kcal; carboidratos 1,0g; sódio 5mg. Embalagem lata, TP, sache, pote.

Embalagem contendo 140g.

11 1 KG

SAL REFINADO EXTRA IODADO. Ingredientes: Cloreto de sódio, Iodato

de Potássio e Antiumectante. Embalagem de 01 Kg. Validade mínima

de 180 dias a partir da entrega.

12 1 PCT
PAPEL HIGIÊNICO. Papel higiênico branco. Pacote contendo 4 rolos,

cada rolo deve conter 30m cada. Folha simples.

13 1 UNID

SABÃO EM PÓ.  Detergente em pó (sabão),  embalados em caixa ou

pacotes de 800g. Diversas fragrâncias.  Embalagem em caixa de papel

ou plástico 

14 1 UNID

CAIXA DE PAPELÃO, com impressão conforme legislação, nas medidas

considerando o  perfeito  acondicionamento  dos  produtos,  revestida

por plástico filme termo encolhível.

LOTE 2 - CESTA BÁSICA – DOAÇÃO 1 - Quantidade previstas de cestas: 70.000

Ite

m
Qtda Unid Especificações
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1 1 KG

CAFÉ em pó homogêneo,  torrado e  moído,  tradicional  embalado a

vácuo,  puro,  pacote  com  500g,   deve  conter  selo  ABIC.  Validade

mínima 10 meses.

2 5 KG

AÇÚCAR  CRISTAL  embalagem  5  kg.  Ingredientes:  Açúcar  Cristal.

Originário do suco da cana, livre de fermentação, isento de matéria

terrosa, parasitas e detritos animais e vegetais. Embalagem primária:

contendo  5  kg  líquidos,  devidamente  rotulado  respeitando  a

legislação vigente.  Validade mínima: 10 meses a contar da data da

entrega. 

3 10 KG

ARROZ AGULHINHA polido,  longo fino, tipo 01, 100% grãos nobres,

safra velha.  Isento de sujidades e materiais  estranhos;  Composição

nutricional por porção de 50g: VCT: 180Kcal a 185kcal,  Carboidratos

40g a 42g, Proteínas 3,5g a 3,7g,  Fibras 0,7g a 0,9g, ferro 0,3mg a

0,5mg,  vitamina  E  0,1mg  a  0,9mg,  gorduras  totais,  gorduras

saturadas, gordura trans e sódio = 0.  Aspecto:  Grãos íntegros,  Cor:

Branca polida, Odor: Inodoro e Sabor: Próprio.  Embalagem primária:

saco plástico contendo 5Kg.Prazo de validade Fabricação: mínima de

390 dias. O produto deve conter selo de agrotóxicos na embalagem, o

rótulo  e  a  embalagem  devem  obedecer  à  legislação  vigente  em

especial  ao  Instrução  Normativa  nº  6,  16/02/2009  -  MA  e  suas

alterações posteriores.

4 4 FRSC

ÓLEO  VEGETAL  REFINADO  TIPO  I:  Óleo  de  soja  5x  filtrado,  Óleo

refinado comestível de soja, obtido de espécie vegetal, isento de ranço

e  substâncias  estranhas.  Devendo  conter  em  suas  informações

nutricionais para porção de 13ml: Valor energético 105kcal a 112kcal,

gorduras  totais  8g  a  12g,  gorduras  saturadas  1g  a  2,5g,  gorduras

monoinsaturadas  1g  a  3,2g,  gorduras  poli-insaturadas  3,5g  a  7,5g

vitamina E 1,7mg a 4,7mg. (Frasco de 900 ml). Validade mínima de 12

meses a contar da data da entrega.

5 2 KG MACARRÃO tipo espaguete,  Massa alimentícia  tipo espaguete seca,

composto de sêmola ou farinha de trigo enriquecido com ferro e ácido
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fólico  e  podendo  ou  não  conter  corantes  naturais  urucum  e/ou

cúrcuma. Isento de sujidades, parasitas, admitindo umidade máxima

de  13%;  contém  glúten.  Devendo  conter  em  suas  informações

nutricionais para porção de 80g: Valor energético 250kcal a 290kcal,

carboidratos 50g a 60g, proteínas 6g a 10g, gorduras totais 1g a 2,5g,

Gorduras saturadas 0g a 0,8g fibra alimentar 1g a 3g e Sódio 0mg a

20mg.  Isenta  de corantes  artificiais,  sujidades  e  parasitas.  Validade

mínima: 08 meses a contar da data da entrega.

6 3 KG

FEIJÃO CARIOCA: Grupo: I; Feijão Comum; Classe: Cores; Tipo 01, de

procedência  nacional.  Máximo  de  15%  de  umidade.  Deverá

apresentar-se em bom estado de conservação isento de fermentação

e  mofo,  de  odores  estranhos  e  de  substâncias  nocivas  à  saúde.

Composição nutricional por porção de 60g: Valor Energético 210kcal a

220kcal, Carboidratos 40g a 44g, Proteínas 13g a 15g, Gorduras totais

0,6g a 0,9g, Gorduras Saturadas 0g a 0,3g, sódio = 0,  Cálcio 79mg a

81mg,  Fibra Alimentar  11g a  13g e  Ferro 5,2mg a  5,5mg.  Aspecto:

Grãos íntegros,  Cor:  Característica,  Odor:  Inodoro e Sabor:  Próprio.

Embalagem primária: saco plástico, atóxico, contendo 1Kg. Validade

mínima de fabricação de 05 (cinco) meses. 

7 1 PCT

BISCOITO  DE  LEITE  -  Composição:  O  produto  deverá  conter

basicamente:  farinha de trigo enriquecida com ferro e  ácido fólico,

gordura vegetal, sal, açúcar,  fermento químico. Poderá conter outras

substâncias  alimentícias  desde  que  declaradas  e  que  não

descaracterizem o produto. Características Físico-química centesimal

aproximada.  Gordura trans:  0  g.  Embalagem: Primária:  pacotes em

filme  de  polipropileno,  atóxico,  hermeticamente  vedado.  Cada

unidade deverá conter 400 gramas. Rotulagem: O produto deverá ser

rotulado  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Prazo  de  validade:

mínimo de 08 meses a partir da data de fabricação. Não serão aceitos

produtos com a data de validade inferior a 05 meses.

8 2 UNIDD EXTRATO  DE  TOMATE.  Ingredientes:  Tomate  sem  pele  e  sem
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sementes.  Informações  nutricionais  mínimas  na  porção  30g:  valor

energético: 4 kcal; carboidratos 1,0g; sódio 5mg. Embalagem lata, TP,

sache, pote. Embalagem contendo 140g.

9 1 KG

SAL REFINADO EXTRA IODADO. Ingredientes: Cloreto de sódio, Iodato

de Potássio e Antiumectante. Embalagem de 01 Kg. Validade mínima

de 180 dias a partir da entrega.

10 1 KG

FARINHA DE MILHO AMARELA. Produto produzido a partir de milho

transgênico, sem adição de ferro e ácido fólico,  composto por matéria

prima de primeira qualidade sãs, limpas, isentas de materiais terrosos

e parasitas. Ingredientes: Milho degerminado, moído e torrado, sem

adição de ferro e ácido fólico. Informações nutricionais na porção de

50g: Valor energético 171kcal, Carboidratos máximo de 40g, Proteínas

mínimo  de  3,5g,  Gorduras  totais  máximo  de  0,6g,  Fibra  alimentar

mínimo de 3,5g, Sódio 0mg. Não contém glúten. Embalagem plástica

transparente de 500g. 

11 1 UNIDD

CAIXA DE PAPELÃO, com impressão conforme legislação, nas medidas

considerando o  perfeito  acondicionamento  dos  produtos,  revestida

por plástico filme termo encolhível.

LOTE 3 - CESTA BÁSICA – DOAÇÃO 2 - Quantidade previstas de cestas: 70.000

Ite

m
Qtda Unid Especificações

1 1 Uni

AÇÚCAR  CRISTAL  EMBALAGEM  1  KG.  Ingredientes:  Açúcar  Cristal.

Originário do suco da cana, livre de fermentação, isento de matéria

terrosa,  parasitas  e  detritos  animais  e  vegetais.  Informação

Nutricional  na  porção  de  5g:  Valor  energético de 18kcal  a  22  kcal,

Carboidratos: 3g a 6g. Embalagem primária: contendo 1 kg líquidos,

devidamente  rotulado  respeitando  a  legislação  vigente.  Validade

mínima: 11 meses a contar da data da entrega.

2 1 Uni ARROZ AGULHINHA POLIDO TIPO 01, longo fino, tipo 01, 100% grãos

nobres.  Isento  de  sujidades  e  materiais  estranhos;  Composição
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nutricional por porção de 50g: VCT: 180Kcal a 185kcal,  Carboidratos

40g a 42g, Proteínas 3,5g a 3,7g,  Fibras 0,7g a 0,9g, ferro 0,3mg a

0,5mg,  vitamina  E  0,1mg  a  0,9mg,  gorduras  totais,  gorduras

saturadas, gordura trans e sódio = 0.  Aspecto:  Grãos íntegros,  Cor:

Branca polida, Odor: Inodoro e Sabor: Próprio. Embalagem primária:

saco plástico contendo 5Kg. Prazo de validade Fabricação: mínima de

360 dias. O produto deve conter selo de agrotóxicos na embalagem, o

rótulo  e  a  embalagem  devem  obedecer  à  legislação  vigente  em

especial a Instrução Normativa nº 6, 16/02/2009 - MA e suas alterações

posteriores.

3 1 Uni

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER - Composição: O produto

deverá conter basicamente: farinha de trigo enriquecida com ferro e

ácido fólico, gordura vegetal,  sal,  açúcar, fermento químico. Poderá

conter outras  substâncias alimentícias  desde que declaradas  e  que

não  descaracterizem  o  produto.  Características  Físicoquímica

centesimal  aproximada.  Gordura  trans:  0  g.  Embalagem:  Primária:

pacotes em filme de polipropileno, atóxico, hermeticamente vedado.

Cada  unidade  deverá  conter  400  gramas.  Rotulagem:  O  produto

deverá  ser  rotulado  de  acordo  com a  legislação  vigente.  Prazo  de

validade:  mínimo de 08 meses a partir  da data de fabricação.  Não

serão aceitos produtos com a data de validade inferior a 05 meses.

4 1 Uni

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, Classe fina, baixa acidez, tipo 01,

em embalagem plástica com 500 grs. Validade mínima de fabricação

de 10 meses.

5 2 Uni FEIJÃO CARIOCA: Grupo: I; Feijão Comum; Classe: Cores; Tipo 01, de

procedência  nacional.  Máximo  de  15%  de  umidade.  Deverá

apresentar-se em bom estado de conservação isento de fermentação

e  mofo,  de  odores  estranhos  e  de  substâncias  nocivas  à  saúde.

Composição nutricional por porção de 60g: Valor Energético 210kcal a

220kcal, Carboidratos 40g a 44g, Proteínas 13g a 15g, Gorduras totais

0,6g a 0,9g, Gorduras Saturadas 0g a 0,3g, sódio = 0, Cálcio 79mg a
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81mg,  Fibra Alimentar  11g a  13g e  Ferro 5,2mg a  5,5mg.  Aspecto:

Grãos íntegros,  Cor:  Característica,  Odor:  Inodoro e Sabor:  Próprio.

Embalagem primária: saco plástico, atóxico, contendo 1Kg. Validade

mínima de fabricação de 05 (cinco) meses.

6 1 Uni

FUBÁ DE MILHO, embalagem de 500g. Ingredientes: Farinha de milho,

ferro e ácido fólico (vitamina B9). Informação Nutricional na porção de

50g:  valor  calórico máximo de 190 kcal,  Carboidratos máximo 40g,

proteínas  mínimo  3,2g,  Gorduras  totais  máximo  2,0g,  Gorduras

Saturadas máximo 0,3g, Gorduras Trans máximo 0g, Fibra alimentar

mínimo  de  2,0g;  Sódio  máximo  0mg;  mínimo  de  ferro  2,00  mg,

mínimo  de  75  μg  de  ácido  fólico.  Embalagem  primária:  Em  saco

plástico atóxico transparente de 500g. Validade mínima: 05 meses a

contar da data da entrega.

7 1 Uni

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, Massa alimentícia tipo espaguete seca,

composto de sêmola ou farinha de trigo enriquecido com ferro e ácido

fólico  e  podendo  ou  não  conter  corantes  naturais  urucum  e/ou

cúrcuma. Isento de sujidades, parasitas, admitindo umidade máxima

de  13%;  contém  glúten.  Devendo  conter  em  suas  informações

nutricionais para porção de 80g: Valor energético 250kcal a 290kcal,

carboidratos 50g a 60g, proteínas 6g a 10g, gorduras totais 1g a 2,5g,

Gorduras saturadas 0g a 0,8g fibra alimentar 1g a 3g e Sódio 0mg a

20mg.  Isenta  de corantes  artificiais,  sujidades  e  parasitas.  Validade

mínima: 08 meses a contar da data da entrega.

8 1 Uni

ÓLEO  VEGETAL  REFINADO  TIPO  I:  Óleo  de  soja  5x  filtrado,  Óleo

refinado comestível de soja, obtido de espécie vegetal, isento de ranço

e  substâncias  estranhas.  Devendo  conter  em  suas  informações

nutricionais para porção de 13ml: Valor energético 105kcal a 112kcal,

gorduras  totais  8g  a  12g,  gorduras  saturadas  1g  a  2,5g,  gorduras

monoinsaturadas  1g  a  3,2g,  gorduras  poli-insaturadas  3,5g  a  7,5g

vitamina E 1,7mg a 4,7mg. (Frasco de 900 ml). Validade mínima de 12

meses a contar da data da entrega.
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9 1 Uni
FARINHA  DE  TRIGO  TIPO  1,  enriquecida  com  ferro  e  ácido  fólico,

embalagem de 01 kg. Validade mínima de 90 dias a partir da entrega.

10 1 Uni
SARDINHA EM ÓLEO comestível, em latas de 125g. Validade mínima

de 180 dias a partir da entrega.

11 1 Uni

Pó para preparo de GELATINA SABOR ABACAXI, composto de açúcar,

gelatina, e outras substancias permitidas, qualidade ingredientes sãos

e limpos,  embalagem de 20 gramas. Validade mínima de 90 dias a

partir da entrega.

12 1 Uni

AVEIA EM FLOCOS FINOS,  composto de aveia,  e  outras substancias

permitidas, qualidade ingredientes sãos e limpos, embalagem de 170

gramas. Validade mínima de 90 dias a partir da entrega.

13 1 Uni

CAIXA DE PAPELÃO, com impressão conforme legislação, nas medidas

considerando o  perfeito  acondicionamento  dos  produtos,  revestida

por plástico filme termo encolhível.

LOTE 4 - KIT DE NATAL 1 - CONGELADOS - Quantidade previstas de cestas: 14.000

Ite

m
Qtda Unid Especificações

1 1 unid

AVE  ESPECIAL  -  Produto  obtido  a  partir  de  linhagens  genéticas

especializadas (conforme Resolução DIPOA nº 1,  de 9 de janeiro de

2003),  ingredientes:  frango,  água  (13%),  sal,  açucar,  vinho  branco,

cebola, alho, estabilizante tripolifosfato de sódio, aroma natural (carne

de  frango),  espessante  alga  euchema.  Não  contém  Glúten.  Tabela

nutricional, valor energético 167 kcal, carboidratos 0g, proteínas 15g,

gorduras totais 12g, gorduras saturadas 3,3g, fibra alimentar total 0g,

sódio 700mg, gorduras trans 0g. Peso Líquido do produto 2.800 kg a

3.600 kg

2 1 unid LOMBO SUÍNO FATIADO TEMPERADO - molho barbecue (água, açúcar,

tomate, vinagre, xarope de glicose, amido modificado, molho de soja

(agrobacterium  ssp.),  oleo  de  milho  (bacillus  thuringiensis  ),  alho,

cebola,  mostarda,  sal,  realçador  de  sabor  glutamato  monossódico,
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aromas  idênticos  aos  naturais  (fumaça,  alho,  canela  e  pimenta),

corante caramelo iv, espessante goma xantana, conservantes: sorbato

de potássio e benzoato de sódio, sequestrante edta cálcio dissódico),

água (7,2%), sal, vinho branco, proteína de soja (agrobacterium ssp.)

(0,2%),  cebola,  alho,  açúcar,  estabilizante  tripolifosfato  de

sódio,  antioxidante  eritorbato  de  sódio,  antioxidante  eritorbato  de

sódio,  aromas  naturais  (alecrim,  canela,  cravo,  pimenta-preta  e

pimenta  vermelha),  realçador  de  sabor  glutamato  monossódico,

corante páprica. Não contém glúten.

3 1 unid

BOLSA TÉRMICA, com fechamento em zíper e com capacidade para

acondicionamento  de  alimentos,  com  o  objetivo  de  manter  a

temperatura  dos  congelados,  de  boa  qualidade,  REFORÇADA,  que

comporte o peso e acondicionamento dos itens acima especificados

LOTE 5 - KIT DE NATAL 2 - CONGELADOS - Quantidade previstas de cestas: 14.000

Ite

m
Qtda Unid Especificações

1 1 unid

AVE NATALINA CONGELADO TEMPERADO - Produto obtido a partir de

linhagens genéticas especializadas (conforme Resolução DIPOA nº 1,

de 9 de janeiro de 2003), ingredientes: frango, água (13%), sal, açucar,

vinho branco, cebola, alho, estabilizante tripolifosfato de sódio, aroma

natural  (carne  de  frango),  espessante  alga  euchema.  Não  contém

Glúten. Tabela nutricional, valor energético 167 kcal, carboidratos 0g,

proteínas  15g,  gorduras  totais  12g,

gorduras  saturadas  3,3g,  fibra  alimentar  total  0g,  sódio  700mg,

gorduras trans 0g. Peso Líquido do produto 2.800 kg a 3.600 kg

2 1 unid PATÊ DE ATUM, composto pelo seguintes ingredientes:  água, atum,

óleo  de  soja  (agrobacterium  tumefaciens  /bacillus  thuringiensis  /

arabidopsis  thaliana  /  streptomyces  viridochromogenes),  amido

modificado,  açúcar líquido invertido,  sal,  vinagre duplo,  ovo em pó

integral e estabilizante goma xantana. embalagem: pouch  rotulagem:
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de  acordo  com  a  legislacao  vigente,  nos  rotulos  da  embalagem

primaria deverao estar impressas de forma clara as informacoes de

acordo com a lei. Embalagem pesando  500 gramas.

3 1 unid

BOLSA TÉRMICA, com fechamento em zíper e com capacidade para

acondicionamento  de  alimentos,  com  o  objetivo  de  manter  a

temperatura  dos  congelados,  de  boa  qualidade,  REFORÇADA,  que

comporte o peso e acondicionamento dos itens acima especificados

LOTE 6 - KIT DE NATAL 3 - CONGELADOS - Quantidade previstas de cestas: 14.000

Ite

m
Qtda Unid Especificações

1 1 unid

FILE  MIGNON  SUINO  TEMPERADO  –  ingredientes:  Filezinho  Suíno,

água  (14%),  sal,  açúcar,  salsa,  cebola,  alho,  estabilizantes:

Tripolifosfato de sódio e fosfato trissódico, antioxidante eritorbato de

sódio,  aromas naturais (Alho,  cebola, cravo, carne, pimenta preta e

pimenta  vermelha),  aroma idêntico  ao  natural  (canela),  espessante

carragena,  realçador  de  sabor  glutamato  monossódico,  corante

páprica.  Alérgicos:  Pode  conter  soja.  Não  contém  glúten.  Tabela

nutricional, valor energético 116kcal, carboidratos 0g, proteínas 16g,

gorduras totais 4,5g, gorduras saturadas 1,4g, gorduras trans 0g, fibra

alimentar total 0g, sódio 690mg. Peso Líquido do produto 500g a 900g

2 1 unid LOMBO SUÍNO FATIADO TEMPERADO - molho barbecue (água, açúcar,

tomate, vinagre, xarope de glicose, amido modificado, molho de soja

(agrobacterium  ssp.),  oleo  de  milho  (bacillus  thuringiensis  ),  alho,

cebola,  mostarda,  sal,  realçador  de  sabor  glutamato  monossódico,

aromas  idênticos  aos  naturais  (fumaça,  alho,  canela  e  pimenta),

corante caramelo iv, espessante goma xantana, conservantes: sorbato

de  potássio  e  benzoato  de  sódio,

sequestrante  edta  cálcio  dissódico),  água (7,2%),  sal,  vinho branco,

proteína  de  soja  (agrobacterium  ssp.)  (0,2%),  cebola,  alho,  açúcar,

estabilizante tripolifosfato de sódio, antioxidante eritorbato de sódio,
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antioxidante  eritorbato  de  sódio,  aromas  naturais  (alecrim,  canela,

cravo,  pimenta-preta  e  pimenta  vermelha),  realçador  de  sabor

glutamato monossódico, corante páprica. Não contém glúten.

3 1 unid

BOLSA TÉRMICA, com fechamento em zíper e com capacidade para

acondicionamento  de  alimentos,  com  o  objetivo  de  manter  a

temperatura  dos  congelados,  de  boa  qualidade,  REFORÇADA,  que

comporte o peso e acondicionamento dos itens acima especificados

LOTE 7 - CESTA NATALINA 1 - Quantidade previstas de cestas: 14.000

Ite

m
Qtda Unid

Especificações

1 1 unid

ARROZ COM LENTILHA. Embalagem contendo 240 gramas.  a 

embalagem deve conter as informações do produto, informações 

nutricionais, lista de ingredientes, masca, fabricante, lote, validade e 

peso.

2 1 unid

AZEITONA VERDE,  imersa  em  salmoura;  com  tamanho  e  coloração

uniformes,  sem  sujidades  e  manchas  visíveis;  embalagem  primaria

hermeticamente fechada e atóxica; validade mínima de 03 meses na

data da entrega . Embalagem pesando  100 gramas.

3 2 unid

BALAS  SORTIDAS,  diversos  sabores.  embalagem  primaria

hermeticamente fechada e atóxica; validade mínima de 03 meses na

data da entrega. Embalagem pesando  80 gramas.

4 1 unid

BISCOITO  CHAMPAGNE,  embalagem  primaria  hermeticamente

fechada e atóxica; validade mínima de 03 meses na data da entrega.

Embalagem pesando no mínimo 70 gramas.

5 2 unid

BISCOITO SALGADO, embalagem primaria hermeticamente fechada e

atóxica; validade mínima de 03 meses na data da entrega. Embalagem

pesando no mínimo 50 gramas.

6 1 unid

COCO  RALADO,  embalagem  primaria  hermeticamente  fechada  e

atóxica; validade mínima de 03 meses na data da entrega. Embalagem

pesando no mínimo 50 gramas.
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7 1 unid

COOKIE  COM  GOTAS  DE  CHOCOLATE,  embalagem  primaria

hermeticamente fechada e atóxica; validade mínima de 03 meses na

data da entrega. Embalagem pesando no mínimo 90 gramas.

8 1 unid
CREME  DE  LEITE,  embalagem  primária  TP.  validade  mínima  de  02

meses na data da entrega. Embalagem pesando  200 gramas.

9 1 unid

EMBALAGENS  DECORADAS  com  motivos  natalinos,  reforçadas,  de

papelão  tipo  kraft,  ou  outro  tipo  que  comporte  os  quantitativos  e

pesos  dos  itens  acima  especificados,  revestida  com  filme  de  pvc

encolhível 

10 1 unid

PALHA  TRUFADA  TRADICIONAL,  composta  por  chocolate  ao  leite

(açúcar, massa de cacau, manteiga de cacau, leite em pó integral, soro

de leite em pó, gordura de palma, emulsificantes: lecitina de soja e

poliricinoleato  de  poliglicerol  e  aromatizante);  biscoito  (farinha  de

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura de palma,

sorbitol,  fermento  químico:  bicarbonato  de  sódio  e  emulsificante

lecitina  de  soja);  umectante  sorbitol  e  conservante  sorbato  de

potássio. embalagem plástica laminada bopp contendo 25 gramas. A

embalagem  deve  conter  as  informações  do  produto,  informações

nutricionais, lista de ingredientes, masca, fabricante, lote, validade e

peso.  Embalagem pesando  25 gramas.

11 1 unid

PANETONE C/ GOTAS DE CHOCOLATE. composto por farinha de trigo

enriquecida com ferro e ácido fólico, gotas sabor chocolate (açúcar,

gordura vegetal, soro de leite, permeado de soro de leite, cacau em

pó, emulsificante:  lecitina de soja e aromatizante),  gordura vegetal,

açúcar,  ovo  integral,  gema  de  ovo,  glucose,  sal,  extrato  de  malte,

emulsificante:  mono e  diglicerídeos  de  ácidos  graxos,  conservador:

propionato de cálcio e aromatizantes. embalados em caixa decorada,

envolto  internamente  em  saco  plástico  pesando  400  gramas

Embalagem pesando  400 gramas.

12 1 unid PUDIM  DE  TAPIOCA.  Ingredientes:  Tapioca,  açúcar,  coco  ralado,

emulsificante  goma  guar.  Embalagem  contendo  150  gramas,  a
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embalagem  deve  conter  as  informações  do  produto,  informações

nutricionais, lista de ingredientes, masca, fabricante, lote, validade e

peso.

13 1 unid

RISOTO DE FUNGHI. Embalagem contendo 175 gramas.  a embalagem

deve conter as informações do produto, informações nutricionais, lista

de ingredientes, marca, fabricante, lote, validade e peso.

14 1 unid

TORRONE  AMENDOIM,  embalagem  primaria  atóxico  e

hermeticamente fechado;  com validade mínima de 03 meses na data

da entrega; Embalagem pesando  45 gramas.

15 1 unid

VINHO  TINTO  OU  BRANCO,  embalagem  primaria  garrafa  de  vidro

devidamente  lacradas.  validade  mínima  de  02  meses  na  data  da

entrega. . Embalagem pesando  750 Ml.

LOTE 8 - CESTA NATALINA 2 - Quantidade previstas de cestas: 14.000

Ite

m
Qtda Unid

Especificações

1 1 unid

AMENDOIM TIPO JAPONÊS, constituído de grãos inteiros, sãos, limpos

e de primeira qualidade; sem fermentação e mofo; isento de sujidades

e outros materiais estranhos; validade mínima de 03 meses na data da

entrega . Embalagem pesando  70 gramas.

2 1 unid

AZEITONA VERDE,  imersa  em  salmoura;  com  tamanho  e  coloração

uniformes,  sem  sujidades  e  manchas  visíveis;  embalagem  primaria

hermeticamente fechada e atóxica; validade mínima de 03 meses na

data da entrega . Embalagem pesando  100 gramas.

3 1 unid

BALAS  SORTIDAS,  diversos  sabores.  embalagem  primaria

hermeticamente fechada e atóxica; validade mínima de 03 meses na

data da entrega. Embalagem pesando  80 gramas.

4 1 unid

BALAS  TIPO  GOMA,  diversos  sabores.  embalagem  primaria

hermeticamente fechada e atóxica; validade mínima de 03 meses na

data da entrega. . Embalagem pesando  60 gramas.

5 1 unid BEBIDA GASEIFICADA SABOR MAÇÃ. embalagem primaria garrafa de
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vidro devidamente lacradas. validade mínima de 02 meses na data da

entrega. . Embalagem pesando  660 Ml.

6 1 unid
BOMBONS  SORTIDOS  variedades,  embalagem  caixa  contendo

diversos sabores de bombons. Embalagem pesando  250 gramas.

7 1 unid

EMBALAGEM  DECORATIVA:  feita  em  papel  Kraft,  revestida  com

plástico filme encolhível, estampa natalina, resistente e que suporte os

itens discriminados acima.

8 1 unid
CREME  DE  LEITE,  embalagem  primária  TP.  validade  mínima  de  02

meses na data da entrega. . Embalagem pesando  200 gramas.

9 1 unid

EMBALAGENS DECORADAS COM MOTIVOS NATALINOS, reforçadas, de

papelão  tipo  Kraft,  ou  outro  tipo  que  comporte  os  quantitativos  e

pesos  dos  itens  acima  especificados,  revestida  com  filme  de  pvc

encolhível 

10 2 unid

FAROFA TEMPERADA, constituído por ingredientes sãos, limpos e de

primeira qualidade; sem fermentação e mofo; isento de sujidades e

outros materiais estranhos; validade mínima de 03 meses na data da

entrega . Embalagem pesando  250 gramas.

11 1 unid

GELADINHO SABOR FRUTAS, embalagem contendo 5 unidades de 55

ml, de sabores variados.  validade mínima de 03 meses na data da

entrega.

12 1 unid

LEITE  CONDENSADO,  integral  ou  semidesnatado.  embalagem

primária  TP.  validade  mínima  de  02  meses  na  data  da  entrega.  .

Embalagem pesando  395 gramas.

13 1 unid

LENTILHA, de primeira; nova; constituída de grãos inteiros e sãos; com

umidade  máxima  de  14%  por  peso;  isenta  de  insetos,  impurezas,

materiais  e  odores  estranhos  ou  impróprios;  embalagem  primaria

atóxica,  com  validade  mínima  de  03  meses  na  data  da  entrega;

Embalagem pesando  200 gramas.

14 1 unid

MAIONESE TRADICIONAL,   embalagem primaria sachê,  pote ou TP.

validade  mínima  de  03  meses  na  data  da  entrega;   Embalagem

pesando  200 gramas.
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15 1 unid

MISTURA  P/  BOLO  SABOR  BAUNILHA,  embalagem  primaria  sachê.

validade  mínima  de  03  meses  na  data  da  entrega;   Embalagem

pesando  300 gramas.

16 1 unid

MIX  DE  FRUTAS  SECAS  livre  de  fermentações  ou  manchas;

embalagem  primaria  atóxico  e  hermeticamente  fechado;   com

validade  mínima  de  03  meses  na  data  da  entrega;   Embalagem

pesando  50 gramas.

17 1 unid

PALHA  TRUFADA  TRADICIONAL,  composta  por  chocolate  ao  leite

(açúcar, massa de cacau, manteiga de cacau, leite em pó integral, soro

de leite em pó, gordura de palma, emulsificantes: lecitina de soja e

poliricinoleato  de  poliglicerol  e  aromatizante);  biscoito  (farinha  de

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura de palma,

sorbitol,  fermento  químico:  bicarbonato  de  sódio  e  emulsificante

lecitina  de  soja);  umectante  sorbitol  e  conservante  sorbato  de

potássio. embalagem plástica laminada bopp contendo 25 gramas. A

embalagem  deve  conter  as  informações  do  produto,  informações

nutricionais, lista de ingredientes, masca, fabricante, lote, validade e

peso.  Embalagem pesando  25 gramas.

18 1 unid

PANETONE C/ GOTAS DE CHOCOLATE. composto por farinha de trigo

enriquecida com ferro e ácido fólico, gotas sabor chocolate (açúcar,

gordura vegetal, soro de leite, permeado de soro de leite, cacau em

pó, emulsificante:  lecitina de soja e aromatizante),  gordura vegetal,

açúcar,  ovo  integral,  gema  de  ovo,  glucose,  sal,  extrato  de  malte,

emulsificante:  mono e  diglicerídeos  de  ácidos  graxos,  conservador:

propionato de cálcio e aromatizantes. embalados em caixa decorada,

envolto  internamente  em  saco  plástico  pesando  400  gramas

Embalagem pesando  400 gramas.

19 1 unid PANETONE DE FRUTAS,  composto por:  farinha de trigo enriquecida

com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, frutas cristalizadas,

uvas-passas, ovo integral, gema de ovo, extrato de malte, sal, soro de

leite,  emulsificante:  mono  e  diglicerídeos  de  ácidos  graxos,
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aromatizantes  e  conservador:  propionato  de  cálcio.  embalados  em

caixa decorada, envolto internamente em saco plástico pesando 400

gramas. Embalagem pesando  400 gramas.

20 1 unid

PATÊ DE ATUM, composto pelo seguintes ingredientes:  água, atum,

óleo  de  soja  (agrobacterium  tumefaciens  /bacillus  thuringiensis  /

arabidopsis  thaliana  /  streptomyces  viridochromogenes),  amido

modificado,  açúcar líquido invertido,  sal,  vinagre duplo,  ovo em pó

integral e estabilizante goma xantana. embalagem: pouch  rotulagem:

de  acordo  com  a  legislação  vigente,  nos  rótulos  da  embalagem

primaria deverão estar impressas de forma clara as informações de

acordo com a lei. Embalagem pesando  500 gramas.

21 1 unid

PÊSSEGO EM CALDAS (peso  drenado),  fruta  em calda podendo ser

inteiras ou fatiadas,  embalagem primaria lata de alumínio,  lacrada.

validade  mínima  de  03  meses  na  data  da  entrega;   Embalagem

pesando  450 gramas.

22 2 unid

TORRONE  AMENDOIM,  embalagem  primaria  atóxico  e

hermeticamente fechado;  com validade mínima de 03 meses na data

da entrega; Embalagem pesando  45 gramas.

23 1 unid

UVA  PASSAS  ESCURAS  sem  sementes:  podendo  conter  outros

ingredientes,  que  não  descaracterizem  o  produto,  ser  isento  de

gordura trans, açúcar e edulcorantes. deverá apresentar aspecto, cor,

odor  e  sabor  característicos,  isento  de  sujidades,  parasitos,  larvas,

fungos, leveduras e detritos animais e vegetais. embalagem primária

individual: sachê plástico atóxico com peso de no mínimo 100g.

24 1 unid

VINHO  TINTO  OU  BRANCO,  embalagem  primaria  garrafa  de  vidro

devidamente  lacradas.  validade  mínima  de  02  meses  na  data  da

entrega. . Embalagem pesando  750 Ml.

LOTE 9 - CESTA NATALINA 3 - Quantidade previstas de cestas: 14.000

Ite

m
Qtda Unid Especificações
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1 1 unid

AZEITONA VERDE,  imersa  em  salmoura;  com  tamanho  e  coloração

uniformes,  sem  sujidades  e  manchas  visíveis;  embalagem  primaria

hermeticamente fechada e atóxica; validade mínima de 03 meses na

data da entrega . Embalagem pesando  100 gramas.

2 1 unid

BALAS  SORTIDAS:  sendo  coloridas  e  aromatizadas  artificialmente.

sabores  diversos.  acondicionadas  em  embalagem  plástica,  lacrada,

pacote com no mínimo de 600g no total, podendo ser fracionada. com

validade de no mínimo 90 dias a contar da data da entrega.

3 1 unid

BISCOITO  CHAMPANHE:  com  açúcar  cristal,  embalagem  com  no

mínimo  120g,  consistência  crocante.  não  será  aceita  embalagem

amassada,  rasgada  e  com  características  organolépticas  alteradas.

validade mínima de 3 (três) meses a contar da data de entrega.

4 2 unid

BOMBOM TIPO WAFER, recheado e coberto com chocolate ao leite:

embalagem externa (caixa) mínima de 100g, contendo 16 unidades,

embalado individualmente. validade mínima de 3 (três) meses a contar

da data de entrega.

5 2 unid
BOMBONS  SORTIDOS  variedades,  embalagem  caixa  contendo

diversos sabores de bombons. Embalagem pesando  250 gramas.

6 1 unid

CREME DE AVELÃ COM CACAU, produto composto por açúcar,  óleo

vegetal, avelã, cacau em pó, soro de leite em pó, leite integral em pó,

emulsificante lecitina de soja e aromatizante. O produto deverá conter

no mínimo 10% de avelã em sua composição. Embalagem contendo

no mínimo 140 gramas.

7 1 unid

EMBALAGEM DECORATIVA: feita em papel kraft, revestida com plástico

filme encolhível, estampa natalina, resistente e que suporte os itens

discriminados acima.

8 1 unid
PALMITO  PUPUNHA:  em  tolete  em  conserva,  embalagem  de  no

mínimo 300 gramas (peso drenado).

9 1 unid PANETONE GOURMET de fermentação natural  com frutas especiais:

panetone  gourmet  de  fermentação  natural  com  frutas  especiais:

damasco, uvas-passas e ameixa, peso mínimo de 400g - ingredientes
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mínimos: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar,

manteiga  e/ou  gordura(s),  ovo(s),  sal,  podendo  conter  outros

ingredientes  permitidos  na  legislação  vigente,  desde  que  não

descaracterize  o  produto.  contém  glúten.  embalado  em  plástico

atóxico e reembalado em caixa de papelão

10 1 unid

PANETONE  GOURMET  DE  FERMENTAÇÃO  NATURAL  COM  GOTAS

BELGA: panetone gourmet de fermentação natural com gotas belga,

peso  mínimo  de  400g  -  ingredientes  mínimos:  farinha  de  trigo

enriquecida  com  ferro  e  ácido  fólico,  gostas  de  chocolate,  açúcar

invertido,  extrato  de  malte  de  cevada,  podendo  conter  outros

ingredientes  permitidos  na  legislação  vigente,  desde  que  não

descaracterize  o  produto.  contém  glúten.  embalado  em  plástico

atóxico e reembalado em caixa de papelão

11 1 unid

PATÊ DE ATUM, composto pelo seguintes ingredientes:  água, atum,

óleo  de  soja  (agrobacterium  tumefaciens  /bacillus  thuringiensis  /

arabidopsis  thaliana  /  streptomyces  viridochromogenes),  amido

modificado,  açúcar líquido invertido,  sal,  vinagre duplo,  ovo em pó

integral e estabilizante goma xantana. embalagem: pouch  rotulagem:

de  acordo  com  a  legislacao  vigente,  nos  rotulos  da  embalagem

primaria deverao estar impressas de forma clara as informacoes de

acordo com a lei. Embalagem pesando  500 gramas.

12 1 unid

PÊSSEGO EM CALDAS (peso  drenado),  fruta  em calda podendo ser

inteiras ou fatiadas,  embalagem primaria lata de aluminio,  lacrada.

validade  minima  de  03  meses  na  data  da  entrega;   Embalagem

pesando  450 gramas.

13 1 unid
QUEIJO TIPO PROVOLONE: embalagem baguete com no mínimo 170

gramas. validade mínima 30 (trinta) dias a contar da data de entrega.

14 1 unid
SALAME TRADICIONAL: não será aceito salaminho. embalagem com

no mínimo 400g no total, podendo ser fracionada.

15 1 unid UVA  PASSAS  ESCURAS  sem  sementes:  podendo  conter  outros

ingredientes,  que  não  descaracterizem  o  produto,  ser  isento  de
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gordura trans, açúcar e edulcorantes. deverá apresentar aspecto, cor,

odor  e  sabor  característicos,  isento  de  sujidades,  parasitos,  larvas,

fungos, leveduras e detritos animais e vegetais. embalagem primária

individual: sachê plástico atóxico com peso de no mínimo 100g.

16 1 unid

VINHO  TINTO  OU  BRANCO,  embalagem  primaria  garrafa  de  vidro

devidamente  lacradas.  validade  minima  de  02  meses  na  data  da

entrega. . Embalagem pesando  750 Ml.

17 2 unid
WAFER RECHEADO COM CHOCOLATE AO LEITE: formato tipo ovinhos.

embalagem com no mínimo 200 gramas. 

18 4 unid

PALHA  TRUFADA  TRADICIONAL,  composta  por  chocolate  ao  leite

(açúcar, massa de cacau, manteiga de cacau, leite em pó integral, soro

de leite em pó, gordura de palma, emulsificantes: lecitina de soja e

poliricinoleato  de  poliglicerol  e  aromatizante);  biscoito  (farinha  de

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura de palma,

sorbitol,  fermento  químico:  bicarbonato  de  sódio  e  emulsificante

lecitina  de  soja);  umectante  sorbitol  e  conservante  sorbato  de

potássio. embalagem plástica laminada bopp contendo 25 gramas.a

embalagem  deve  conter  as  informações  do  produto,  informações

nutricionais, lista de ingredientes, masca, fabricante, lote, validade e

peso.  Embalagem pesando  25 gramas.

6. FUNDAMENTO LEGAL
Lei Federal nº 14.133/2021.

7. MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico por Sistema de Registro de Preço do tipo  menor preço
por lote. 
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8. LOCALIDADE ONDE SE REALIZARÁ A LICITAÇÃO
O processo licitatório ocorrerá na Prefeitura Municipal de Consolação/MG,
sito à Rua Ananias Cândido de Almeida, n° 96, Centro, CEP: 37.670-000

9. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

As propostas de preços deverão ser apresentadas de forma arquivo
eletrônico  ou  digitalizada,  em  língua  portuguesa,  em  01  (uma)  via,  sem
ressalva, rasuras, emendas ou entrelinhas, datada, rubricada, em todas as
páginas e assinadas na última, pelo responsável ou procurador da licitante,
contendo  as  condições  exigidas  nos  subitens  abaixo,  sob  pena  de
desclassificação. 

As propostas de preços deverão conter as seguintes informações:
a. Dados da Empresa: Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone, fax,

endereço  eletrônico  (e-mail)  para  contato,  bem  como  o  nome  do
proponente ou de seu representante legal, CPF, RG, e cargo na empresa; e
ainda  as  informações  bancárias  (banco,  agência,  número  da  conta
corrente e praça de pagamento); 

b. Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data de sua apresentação; 

c. Descrição detalhada do objeto e demais condições conforme o Termo de
Referência; 

d. Prazo  para  execução  dos  serviços  e/ou  de  fornecimento  dos  itens:
Conforme especificações no termo de referência. 

e. Preço unitário e cálculo total de cada item, em algarismos arábicos e por
extenso (total), expressos em moeda corrente nacional (R$) ou percentual
de desconto (%), com no máximo 02 (duas) casas decimais (para esquerda
ou para direita),  conforme §2º e §5º do Art 1º da Lei nº 9.069 de 29 de
junho  de  1995  e,  o  princípio  da  economicidade  (Art  70  da  CF/88),
considerando as quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXO
I) deste Edital;
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No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o
compõem, tais como: despesas com mão de obra, materiais, equipamentos,
impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto desta licitação.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito  de pleitear  qualquer  alteração,  sob alegação de  erro,  omissão ou
qualquer outro pretexto.

O cadastramento e posterior envio da proposta de preços e lances,
bem  como  a  concordância  na  fase  de  negociação,  implicarão  em  plena
aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e
seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de todas as condições
e obrigações inerentes ao certame. 

A  unidade  requisitante  PODERÁ  a  qualquer  tempo,  solicitar
documentos  complementares  para  melhor  comprovação da especificação
dos itens ofertados, sendo que para isso as empresas serão CONVOCADAS
formalmente pelo sistema,  em prazo determinado pelo pregoeiro para o
encaminhamento. 

O  não  envio  da  proposta  de  preços  (se  convocada)  ou  a  não
manutenção do último lance/proposta  classificada,  ensejará  à  licitante as
sanções previstas neste Edital e nas Normas que regem este Pregão. 

Se  a  proposta  ou  lance  de  menor  valor  não  for  aceitável,  o
pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
aceitabilidade, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou
lance que atenda este Edital. 

A aceitação da licitante ocorrerá após o término do prazo máximo,
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proposto para envio das propostas. 

Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será
transmitida pelo pregoeiro, via sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM,
ficando os licitantes obrigados a acessá-lo; 

O artigo 82, inciso IV da lei 14.133/2021, prevê a possibilidade de o
licitante  oferecer  ou  não  proposta  em  quantitativo  inferior  ao  máximo
previsto no edital, obrigando-se nos limites dela.

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E HABILITAÇÃO JURÍDICA

a. Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social,  em  vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades
comerciais,  e,  no  caso  de  sociedade  por  ações,  acompanhado  de
documentos  de  eleição  de  seus  administradores,  para  comprovação  do
ramo de atividade, onde seja compatível com o objeto desta licitação; Ato
constitutivo  e  respectivas  alterações,  devidamente  registrados,
acompanhados de prova de investidura da Diretoria em exercício, no caso de
sociedade civil.
b. Documentos de identificação contendo RG e CPF do(s) sócio(s) ou
sócio administrador; 
c. Instrumento  de  procuração,  devidamente  registrado em Cartório
(quando for o caso), acompanhado dos documentos pessoais do procurador
(RG e CPF); 
d. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
e. Decreto de Autorização, devidamente arquivado em se tratando de
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.

DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) Certidão de  Regularidade de  Débitos  com a Fazenda Federal  (da
Secretaria  da  Receita  Federal  e  da  Procuradoria  da  Fazenda  Nacional),
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admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito
de negativa”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase
de  adimplemento;  (Certidão  de  Débitos  Relativos  a  Créditos  Tributários
Federais,  Previdenciários  e  à  Dívida  Ativa  da  União,  conforme  portaria
RFB/PGFN nº1751 de 02/10/2014); 
b) Certidão  de  Regularidade  de  Débitos  com  a  Fazenda  Estadual,
admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito
de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase
de adimplemento; 
c) Certidão  de  Regularidade  de  Débitos  com  a  Fazenda  Municipal,
admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito
de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase
de adimplemento; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também,
por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência
de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 
e) Comprovante  da  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas - CNPJ. 
f) Certidão  de  Regularidade  de  Débito  –  CNDT,  para  comprovar  a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida
comprovação  também,  por  meio  de  “certidão  positiva  com  efeito  de
negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de
adimplemento.

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
1.1.1.  Certidão Negativa Falência e/ou Concordata ou de Recuperação
Judicial – Lei n° 11.101/05 emitida pelo órgão competente, EXPEDIDA NOS
ÚLTIMOS 60 (Sessenta) dias caso não conste o prazo de validade;
1.1.2.  Balanço  Patrimonial  e  Demonstrações  Contábeis  dos  2(dois)
últimos exercícios comprovando;

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um).
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a.1) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)
em  qualquer  dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e
Liquidez Corrente (LC), deverá ser comprovado a existência de patrimônio
líquido de, no mínimo, 10% do valor da proposta apresentada.

b) O documento acima deve estar devidamente assinado por contabilista
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante
legal da empresa deverá vir acompanhado dos termos de abertura e
de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados.
O  balanço  das  sociedades  anônimas  ou  por  ações  deverá  ser
apresentado em publicação no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá (ão)
ser  assinado(s)  por  contabilista  registrado no  Conselho  Regional  de
Contabilidade. O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por
Ações deverá ser publicado em Diário oficial. 

c) A qualificação econômica financeira das empresas recém-constituídas
que  não  disponham  do  primeiro  balanço  patrimonial  poderá  ser
comprovada  através  do  termo  de  abertura  do  balanço  e  os  balanços
mensais para que sua situação financeira seja avaliada. 
d) Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos
em percentuais  variáveis,  a  cotação adequada será  a  que corresponde à
média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
e) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 Caput do artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/2021:

a. Capacidade técnico-operacional, em nome da licitante fornecido(s) por
pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  comprobatório(s)  do
desempenho de atividade pertinente e compatível em características e
prazos com o objeto desta licitação, e que demostre a experiência da
licitante na execução de no mínimo,  50% (cinquenta por cento)  dos
quantitativos e valores estimados no termo de referência para os lotes
01 e 08 (parcela de maior relevância).
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Somatório  de  atestados  de  capacidade  técnico-operacional:  Será
admitido  o  somatório  de  atestados  para  a  comprovação  da  capacidade
técnica do licitante.

Os atestados de capacidade técnica emitidos em nome de consórcio do
qual a licitante tenha feito parte sem que haja a identificação das atividades
desempenhadas individualmente por cada consorciado serão avaliados na
forma prevista no artigo 67, § 10 e § 11, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A empresa que se propuser a executar o presente objeto é primordial
para  o  atendimento  satisfatório  de  cada  etapa  do  processo,  sendo
imprescindível, além da Regularidade Fiscal e Trabalhista, a demonstração
da  sua  Capacidade  Técnica  Operacional,  englobando  sua  experiência
passada na execução de objetos compatíveis.

11. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

Os CIMESMI e/ou seus Municípios Consorciados, formalizarão o pedido de
material conforme as necessidades, devendo a CONTRATADA atender aos
pedidos,  em  até  no  máximo  de  30  (trinta)  dias,  contadas  da  data  de
recebimento da solicitação;

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não
poderá ser inferior  a  90 (noventa)  dias do prazo total  recomendado pelo
fabricante.

Para fins de avaliação e análise dos produtos a serem entregues e de sua
consonância com as especificações contidas neste TR, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentar em até 05 (CINCO) dias úteis após a
sessão,  01  (uma)  amostra  COMPLETA  das  Cestas  Básicas,  conforme
especificações do Edital.

As amostras deverão ser entregues, em acordo com a legislação pertinente,
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na sede na sede administrativa no horário de 10h às 16hrs,  tendo como
responsável  pelo  recebimento  fiscal  do  contrato,  no  prazo  máximo de  5
(cinco) dias úteis após a solicitação do pregoeiro. 

A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante,
número  do  Pregão,  número  do  lote  ou  item,  conter  os  respectivos
prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações
quanto  às  suas  características,  a  saber:  data  de  fabricação,  prazo  de
validade, quantidade do produto, marca, número de referência, código do
produto e modelo. 

Os  exemplares  colocados  à  disposição  da  Administração  serão  tratados
como protótipos, podendo ser manuseados, desmontados e submetidos aos
testes necessários. 

Os  licitantes  deverão  colocar  à  disposição  da  Administração  todas  as
condições indispensáveis  à  realização de testes e fornecer,  sem ônus,  os
manuais  impressos  em  língua  portuguesa,  necessários  ao  seu  perfeito
manuseio, se for o caso.

Juntamente  com  as  amostras  deverão  ser  entregues  (para  os  gêneros
alimentícios):

 Relação de entrega das amostras em papel timbrado da empresa;
 Ficha técnica emitida pela empresa fabricante devidamente, assinada

pelo responsável técnico, Cópia autenticada ou original.
 Para os itens Arroz e feijão, também deverá ser entregue o Certificado

de    Classificação de grãos, emitido por empresa credenciada junto ao
ministério  da  agricultura,  pecuária  e  abastecimento,  no  original  ou
cópia autenticada. A fim de comprovar as seguintes informações:

a) Arroz: Máximo de 12% de umidade, até 1,89% de quebrados e quirera,
com no máx. 0,01% de quirera, até 0,3% de manchados e picados, até 0,2%
de rajados.
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b) Feijão: Máximo de 15% de umidade, até 0,85% de manchados, até 0,2%
de picados e até 0,2% de quebrados.
 Os certificados deverão corresponder aos lotes das amostras (arroz e

feijão) entregues.
 LAUDO BROMATOLÓGICO, para os gêneros alimentícios.
 Cópia  autenticada  ou  original  do  laudo  bromatológico  expedido  há

menos de 12 (doze) meses.
 Os laudos só serão aceitos quando vindos de Laboratórios da Rede

Oficial do Ministério da Saúde/Ministério da Agricultura (Rede Brasileira
de  Laboratórios  Analíticos  em  Saúde  –  REBLAS),  Laboratórios
autorizados/credenciados  pelo  Ministério  da  Saúde  /  Secretaria  de
Saúde do Estado de Minas Gerais para análises de alimentos para fins
de  registros  ou  controle  ou  Laboratórios  pertencentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO.

 O laudo deverá conter no mínimo as seguintes análises:
- Físico-Quimicas: Valor Calórico, Carboidratos, Proteínas, Gorduras totais,
Gorduras  Saturadas,  Gorduras  Trans,  Fibra  Alimentar,  Sódio,  e  quando
couber: Vitaminas, Minerais, BRIX e Umidade;
- Microbiológicas: Coliformes Fecais a 45 º,  Salmonellasp, Staphylococcus
aureus;
- Microscópica / Macroscópica: - Matérias Estranhas indicativas de falhas de
boas  Praticas  (Matérias  estranhas  microscópicas,  Matérias  estranhas
macroscópicas, Fragmentos de insetos, Insetos inteiros mortos, Bárbulas,
Ácaros mortos, outras matérias estranhas microscópicas); 
-  Matérias  Estranhas  indicativas  de  risco  à  saúde:  (Matérias  estranhas
macroscópicas, Fragmentos de pelo de roedor, Outras matérias estranhas
microscópicas,  exceto parasitos,  Filmes plásticos,  Fragmentos de vidros,
Objetos  rígidos  com  diâmetros  iguais  ou  maiores  que  2mm,  Objetos
rígidos, pontiagudos e/ou cortantes, iguais ou maiores que 7mm, Outras
matérias estranhas macroscópicas);
- Análises Sensoriais / Organolépticas :Aspecto, Cor, Odor, Sabor; Análise
Toxicológica: Corante (Ausência ou presença).
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Será considerada aprovada a amostra que atender aos seguintes Atender
perfeitamente a descrição de tamanhos. 

a. Possuir material de produção de acordo com o especificado. 
b. Estar de acordo com as normas da ANVISA e ABNT naquilo que couber. 

As  amostras serão analisadas pela Diretoria  Administrativa,  formada pela
equipe do Consórcio, nomeada pelo Estatuto do Consórcio.  Os membros da
comissão  analisarão  individualmente  cada  amostra  de  acordo  com  as
especificações e critérios exigidos neste TR. 

Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou
não entregá-la no prazo estabelecido, mediante Laudo Técnico de análise
das amostras expedido pelo setor requisitante. 

Em  caso  de  desclassificação  da  proposta  vencedora  serão  solicitadas  as
amostras do segundo colocado e assim sucessivamente obedecida a ordem
de classificação. 

As  amostras  porventura  apresentadas  poderão  ser  retiradas  pelos
interessados  até  30  (trinta)  dias  após  a  conclusão  do  procedimento
licitatório, (homologação, revogação ou anulação). Decorrido esse prazo não
mais poderão ser reclamadas, reservando-se o direito de utilizá-las, doá-las
ou simplesmente descartá-las

 As amostras deverão estar identificadas com o nome da Empresa vencedora
e o número do item, bem como o número do processo, devendo a marca da
amostra ter sido apresentada na proposta comercial.

Juntamente  com  as  amostras  deverão  ser  entregues  (para  os  gêneros
alimentícios):
- Relação de entrega das amostras em papel timbrado da empresa;

Os prazos e obrigações previstos nesta Ata vigorarão independentemente
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de aviso extrajudicial, bem como de interpelação ou notificação judicial.

A  entrega  poderá  ocorrer  nas  secretarias  indicadas  dos  Municípios
Consorciados.

12. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Os produtos serão recebidos: 
a. Provisoriamente,  a  partir  da  entrega,  para  efeito  de  verificação  da

conformidade  com  as  especificações  constantes  do  Edital  e  da
proposta. 

b. Definitivamente,  após  a  verificação  da  conformidade  com  as
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente
aceitação, que se dará até 5 (cinco) dias do recebimento provisório. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior  não ser
procedida  dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta. 

O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a
responsabilidade  da  contratada  pelos  prejuízos  decorrentes  da  incorreta
execução do contrato.

13. PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO: 

O objeto fornecido será fiscalizado na sua execução pelo CIMESMI e pelos
Municípios Consorciados através de Servidor Municipal designado de cada
ente, que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em
relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a
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imediata correção das irregularidades apontadas.

O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como
responsáveis: 

a. GESTOR  DO  CONTRATO:  No  caso  do  CIMESMI,  o  seu  Secretário
Executivo  e no caso dos Municípios consorciados, estes, indicaram no
ato da solicitação ou da respectiva contratualização o responsável. 

b. 6.1.2.  FISCAL DO CONTRATO: No caso do CIMESMI, o seu Secretário
Executivo   e no caso dos Municípios consorciados, estes, indicaram no
ato da solicitação ou da respectiva contratualização o responsável. 6

Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração
do  contrato,  com  atribuições  voltadas  para  o  controle  das  questões
documentais  da  contratação,  quais  sejam,  verificar  se  os  recursos  estão
sendo  empenhados  conforme  as  respectivas  dotações  orçamentárias,
acompanhar  o  prazo  de  vigência  do  contrato,  verificar  a  necessidade  e
possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de
realização  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  e  da  celebração  dos
respectivos termos aditivos, etc.

Compete  ao  Fiscal  do  Contrato  acima  identificado  exercer  a  verificação
concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e
procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao
gestor do contrato,  atestar  documentos fiscais,  exercer o relacionamento
necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do contrato, etc. 

O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  defeitos  observados  e
encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as
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providências cabíveis. 

A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade do fornecedor,  inclusive perante terceiros,  por qualquer
irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos.

14. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS A
SEREM CONTRATADO

Terá  a  licitante  vencedora  do  certame  que  entregar  o  objeto,  de  forma
integral e na medida das necessidades da requerente, em até 15 (quinze)
dias após a solicitação e/ou a ordem formal emitida pelo setor responsável.

Pela execução do objeto deste Edital, uma vez obedecidas às formalidades
legais  e  contratuais  pertinentes,  a  Tesouraria  Municipal  pagará  à
Contratada,  em  até  dez  dias  úteis  da  emissão  da  fatura,  conforme  a
quantidade  de  materiais  fornecidos,  após  os  procedimentos  legais  do
empenho  e  a  entrega  das  Notas  Fiscais  devidamente  atestadas  e
processadas, segundo a legislação vigente.

15. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Vigência  de  12(doze)  meses  a  contar  de  sua  assinatura,  podendo  ser
prorrogada, por igual período, nos termos da Lei 14.133/2021.

16. PENALIDADES APLICÁVEIS
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Com fundamento no artigo 7º  da Lei  nº  10.520/2002,  ficará impedida de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Consórcios e será
descredenciada  no  SICAF,  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  garantida  a
ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa ao licitante e a
adjudicatária que:

 Não retirar  ou  não  aceitar  a  nota  de  empenho,  quando convocada
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 Deixar de entregar documentação exigida neste Edital;
 Apresentar documentação falsa;
 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
 Não mantiver a proposta;
 Falhar ou fraudar na execução do contrato;
 Comportar-se de modo inidôneo;
 Fizer declaração falsa; 
 Cometer fraude fiscal.

A licitante  estará  sujeita  à  multa  de  até  20%  (vinte  por  cento)  do  valor
estimado para  a  contratação quando incorrer  em uma das  hipóteses  da
condição anterior. 

Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei  nº  8.666/93,  a  adjudicatária
ficará  sujeita,  no  caso  de  atraso  injustificado,  assim  considerado  pela
Administração,  inexecução parcial  ou inexecução total  da  obrigação,  sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

 Advertência;
 Multa de:
a. Em caso de atraso na execução do objeto desta licitação, poderá ser

aplicada à Contratada multa moratória de valor equivalente a até 1%
(um por cento) sobre o valor total adjudicado;

b. Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, o Consórcio poderá
aplicar  à  CONTRATADA  multa  administrativa  graduável  conforme  a
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gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a
20% (vinte por cento) do valor do Contrato;

As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a
de  advertência,  suspensão  temporária  para  licitar  e  contratar  com  a
Administração Municipal e impedimento de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Consórcios; descontando-a do pagamento a ser
efetuado.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos para a contratação do objeto desta licitação serão informados
por ocasião da formalização do contrato ou emissão da Nota da Autorização
de Fornecimento.

18. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTIDADES

Conforme planilha de materiais constantes da planilha deste anexo.

Página 83 de 113
Rua Vereador Waldomiro Bueno, 109 – Jardim São Benedito - Cambuí – MG – CEP: 37.600-000



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS
MUNICÍPIO DO EXTREMO SUL DE MINAS – 
CIMESMI

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2024

Aos ....................dias do mês de ............... do ano de dois mil e vinte e
quatro,  no Município  de  Cambuí  –  MG,  Consórcio  Intermunicipal
Multifinalitário dos Municípios do Extremo Sul de Minas – CIMESMI,
inscrita  no CNPJ nº.  43.863.467/0001-78,  com sede à Rua Vereador
Waldomiro Bueno, 109 – Jardim São Benedito – Cambuí – MG – CEP:
37.600-000 e-mail: licitacao@cimesmi.mg.gov.br, Representada pelo
Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do
Extremo Sul de Minas – CIMESMI vem através de sua
Pregoeira/Agente de contratação Srº                 , designado  pelo
Decreto Municipal nº          , Por meio deste vem a registrar os preços
das empresas que sagraram-se vencedoras no certame do Pregão
Eletrônico nº __  /2024, devidamente  regulamentado  pelo  Processo
Administrativo  nº _  /2024,  objetivando  o Registro  de  preços  para
futura  e  eventual  “Contratação  de  Empresa  Especializada  em
Prestação  de  Serviços  de  Mão-de-Obra  Terceirizada  de  Apoio
Administrativo  e  Operacional  com  Subordinação  e  Dedicação
Exclusiva com fornecimento de Tecnologia de Gestão e Prestação
de  Contas”; visando eventuais contratações  futuras  do  objeto
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indicado,  de  forma  parcelada,  para  atender  as  necessidades  dos
municípios integrantes do CIMESMI. Totalizando R$         (        ).

DETENTORES:
01                                        
CNPJ:                                   
ENDEREÇO:                       
PREPOSTO(A):                   
CPF:                                      

ITEM
QTD
.

UNI
D

COD. DESCRIÇÃO

MARC
A/ 
MODE
LO

VAL
OR 
UNI
T.
(R$)

VALO
R 
TOTA
L
(R$)

01

Valor Total do Lote R$:

Valor por Extenso
(

)

1. O prazo para entrega da  prestação dos serviços, será
conforme especificações  no  Termo  de  referência,  e  após
recebimento  da  Nota  de  empenho,  de acordo  com  requisição
emitida  pelo  gestor  da  pasta,  das  quais  constarão  à  data  de
expedição, especificação do item, quantitativos, prazo, local, preço
unitário e total.
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2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos
contando da data da apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela
contratada, devidamente atestadas pela Administração.

3. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à empresa, ou
enquanto  pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a
qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que
isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

4. O gestor da Ata de Registro de Preços será o Consórcio
Intermunicipal Multifinalitário  dos  Municípios  do  Extremo Sul  de
Minas – CIMESMI, e o departamento de Serviços será responsável
pela conferência das Notas Fiscais ou Faturas emitidas e
certificadas pela Comissão de Fiscalização e Recebimento do
Município solicitante.

5. Os prepostos das empresas acima qualificados deverão
fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, prestar toda
assistência e orientação que se fizerem necessárias.

6. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante
autorização  prévia  do órgão  gerenciador,  o  Consórcio
Intermunicipal  Multifinalitário  dos  Municípios  do  Extremo Sul  de
Minas  –  CIMESMI,  os  órgãos  que  não  tenham  participado  do
procedimento poderão aderir  à  ata de registro de preços, desde
que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a
possibilidade  de  adesão  tenha  sido  prevista  no  edital  e  haja  a
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concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

7. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no
item  anterior  não poderão exceder, por órgão/Município, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos   dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes.

8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de
preços a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de secretarias não
participantes que aderirem.

9. Caberá  ao  fornecedor  ou  prestador  beneficiário  da  ata  de
registro  de  preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento ou  prestação
decorrente  de  adesão,  o  que  fará  no  compromisso  de  não
prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

10. As secretarias/Municípios, órgão ou entidade poderá solicitar
adesão  aos  itens  de que não tenha figurado inicialmente como
participante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2º do art. 86
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

11. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que
não  tenha  consumido ou contratado  o quantitativo autorizado
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anteriormente.

12. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12
(doze) meses contados o prazo de vigência da ata de registro de
preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal
Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial dos Municípios do
Estado de Minas Gerais.

12.1. O prazo que se refere o item anterior poderá ser prorrogado
uma vez,  por  igual período, desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração e que comprovado que as condições e o
preço permanecem vantajosos.

12.2. No  ato  de  prorrogação  da  vigência  da  ata  de  registro  de
preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até
o limite do quantitativo original.
13. O  ato  de  prorrogação  da  vigência  da  ata  deverá  indicar
expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado.

14. A existência de preços registrados não obriga a Administração
a firmar as contratações  que  deles  possam  advir,  facultada  a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento
ou contratação em igualdade de condições.

15. As  contratações  decorrentes  da  ata  serão  formalizadas  por
meio de instrumento contratual, carta-contrato, nota de empenho
de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço
ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei
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Federal n.º 14.133, de 2021.

16. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços
estão sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
a) Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto
em lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que
trata os art. 124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite
é aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ata de
registro de preços.
b) A duração dos contratos  decorrentes da ata de registro  de
preços deverá atender ao contido no Capítulo V, do Título III, da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021.
c) O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços
deverá ser  assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.
d) A  alteração  dos  preços  registrados  não  altera
automaticamente os preços dos contratos decorrentes do Sistema
de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pelo Consórcio
Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do Extremo Sul de
Minas – CIMESMI, órgão contratante, observadas as disposições
legais incidentes sobre o contrato.

17. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata
de registro de preços, do que trata o  art. 23,  Decreto nº
11.462/2023.

18. Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente,
o  fornecedor  ou prestador  de  serviço  deverá  se  credenciar  no
processo  eletrônico  municipal,  mantendo  as condições de
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habilitação exigidas na licitação.

19. Os contratos  decorrentes  do sistema de registro  de  preços
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021, art. 35, Decreto nº 11.462/2023.

20. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão
gerenciador quando o fornecedor:

I) for liberado;
II) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem

justificativa aceitável;
III) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste
se  tornar  superior àqueles praticados no mercado; IV  - sofrer
sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de
2021; V - não aceitar o preço revisado pela Administração.

21. A  ata  de  registro  de  preços  será  cancelada,  total  ou
parcialmente, pelo órgão gerenciador:
I) Pelo decurso do prazo de vigência;
II) Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
III) Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso
fortuito  ou  fato  do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,  que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente
demonstrado; e
IV) Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

22. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por
iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e  a
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ampla defesa.

22.1. Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte
legítima para, a qualquer momento, durante a vigência da ata de
registro  de  preços,  impugnar  o  preço registrado, quando vier
apresentar incompatibilidade com o preço vigente no mercado.

22.2. A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada
de sua respectiva fundamentação,  e  instruída com os elementos
probatórios  disponíveis  para  comprovação da veracidade  do
alegado.

22.3. A comprovação da veracidade do alegado, para fins de
impugnação deverá demonstrar que eventuais preços a menor do
que o registrado são praticados no mercado por  pessoas  ou
empresas  que  atendam  os  requisitos  mínimos  para  contratação
junto a Administração Pública, em atenção às regras previstas no
edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes
na Lei 14.133/21 e legislação correlata.
22.4. A impugnação deverá ser endereçada ao presidente de
Registro de Preços, preferencialmente via e-mail:
licitacao@cimesmi.mg.gov.br (ao transmitir o e-mail o mesmo
deverá ser confirmado pelo presidente de Registro de Preços ou
equipe de apoio responsável, para não se tornar sem efeito), pelo
telefone (35) 99703-3934ou ainda, protocolado o original junto ao
Consórcio CIMESMI, no horário das 07h30min às 13h30min de
segunda a sexta-feira, situada na Rua Vereador Waldomiro Bueno,
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109 – Jardim São Benedito – Cambuí – MG – CEP: 37.600-000.
22.5. Ao receber a impugnação, a presidente de Registro de Preço
instruirá os autos com a adoção das diligências que entender
necessárias, entre elas a realização de pesquisa de preços, e
proferirá decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o
caso, declarando a  adequação ou a  inadequação do preço
registrado.
22.6. Se  a  decisão  a  que  refere  o  subitem  anterior  decidir  pela
inadequação do preço registrado, o Gerente de Registro de Preços
notificará  o  fornecedor  detentor  do  preço registrado para, no
prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por escrito sua
concordância  ou  não  com  a  redução  do  preço  registrado,  nos
termos  da  proposta  da Administração,  fundamentando  sua
manifestação  com  informações  e  documentos  que entender
pertinentes.
22.7. Caso  o  fornecedor  manifeste  anuência  com  a  redução  do
preço registrado, a Administração providenciará o aditamento da
Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos  para  a
autoridade superior,  para  fins  de homologação dos praticados  e
publicação na imprensa oficial.
22.8. Na  hipótese  de  não  aceitação  da  proposta  de  redução  da
Administração por parte dos fornecedores, estes serão liberados do
compromisso assumido sem aplicação de penalidades e haverá a
convocação dos demais fornecedores, em ordem de classificação,
para fornecimento dos itens registrados pelo preço constante na
proposta da Administração.
22.9. Liberado o  fornecedor  na  forma  do item anterior,  o  órgão
gerenciador  poderá convocar  os  integrantes  do  cadastro  de
reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
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dos  bens,  a  execução  das  obras  ou  dos  serviços,  pelo  preço
atualizado.

22.10. Na  hipótese  de  não  haver  cadastro  de  reserva,  a
Administração  Pública poderá  convocar  os  licitantes
remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  negociação e
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes,
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado a
contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do
instrumento convocatório.

22.11. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que  inviabilizem  a  execução  tal  como  pactuado,  nos  termos do
disposto na norma contida no § 5º do art.  82 da Lei Federal  n.º
14.133, de 2021.
22.11.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos  preços  registrados,  tornando-os  compatíveis  com  os  valores
praticados pelo mercado.
22.11.2. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços
aos valores praticados  pelo  mercado  serão  liberados  dos
compromissos  assumidos,  sem  aplicação  de penalidades
administrativas.
22.11.3. A ordem de classificação dos fornecedores que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação obtida originalmente na licitação.
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22.12. A  redução  do  preço  registrado  será  comunicada  pelo
órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos
com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a
necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

22.13. Quando  o  preço  de  mercado  se  tornar  superior  aos
preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, antes do
pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, o que vier
primeiro,  a  atualização  do  preço  registrado,  mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado
elevação que supostamente  impossibilite o cumprimento das
obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes
requisitos:

I) Possibilidade da atualização dos preços registrados seja
solicitada formalmente pelo fornecedor ou prestador signatário da
ata de registro de preços;
II) A modificação seja substancial nas condições registradas, de
forma que  seja caracterizada  alteração desproporcional  entre  os
encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro
de preços e da Administração Pública;

III) Seja  demonstrado  nos  autos  a  desatualização  dos  preços
registrados,  por  meio  de apresentação de planilha de custos e
documentação comprobatória correlata que demonstre  que  os
preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente
pactuadas;
IV) Seja realizado ampla pesquisa de mercado;
V) Seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o
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fornecedor ou prestador signatário, buscando sempre manter
menor custo para administração pública.

22.14. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade
de  atualização  de preço  serão  do  fornecedor  ou  prestador
signatário  da  ata  de  registro  de  preços,  cabendo ao órgão
gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido.
22.15. Se  não  houver  prova  efetiva  da  desatualização  dos
preços registrados e da existência de fato superveniente, o pedido
será indeferido pela Administração e o fornecedor  continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata,
sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
22.16. Na  hipótese  do  cancelamento  do  registro  de  preços
prevista no § 2º do art. 90, da Lei 14.133/2023, o órgão gerenciador
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro
de reserva para que manifestem interesse em assumir o
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo
preço registrado na ata.
22.17. Comprovada  a  desatualização  dos  preços  registrados
decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento
da  ata,  a  Administração  poderá  efetuar  a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.
22.18. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço
atualizado pela Administração,  será  liberado  do  compromisso
assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.
22.19. Após a assinatura do contrato, se for o caso, as partes se
submeterão às regras contidas naquele instrumento.
22.20. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº
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14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa
durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei  nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013.

22.21. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações
acima descritas as seguintes sanções:
I) Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução
parcial  do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II) Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as
condutas  descritas  nas alíneas b, c e d do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar  e  contratar,  quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas e, f, g e h do subitem
acima  deste  Contrato,  bem  como  nas  alíneas b,  c  e  d,  que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da
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Lei nº 14.133, de 2021).
IV) Multa.

22.22. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei  nº 14.133, de
2021).
22.23. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser
aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).
22.24. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação (art.157, da Lei nº 14.133, de 2021).
22.25. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem
superiores  ao  valor  do pagamento  eventualmente  devido  pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
22.26. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente

22.27. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado,  observando-se  o  procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
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22.28. Na aplicação das sanções serão considerados (art.
156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações  dos  órgãos  de
controle.

22.29. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei
nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração  Pública  que  também  sejam tipificados  como  atos
lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159).
22.30. A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito  para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos  aos  seus administradores  e  sócios  com  poderes  de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133, de 2021).
22.31. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias
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úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,
da Lei nº 14.133, de 2021).
22.32. As sanções de impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

22.33. Os débitos do contratado para com a Administração
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de
13 de abril de 2022.
22.34. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os
prazos  para  entrega  e recebimento  do  objeto,  as  obrigações  da
Administração e  do fornecedor  registrado, penalidades e  demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital de Licitação e
em seus anexos como Termo de Referência e Minuta de contrato.
22.35. Mais informações poderão ser adquiridas via e-mail:
licitacao@cimesmi.mg.gov.br ou pelo telefone Fone (35) 3656-1222
ou ainda junto ao site www.licitacimesmi.com.br,.
22.36. Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrado a

presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.
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Local,          de           de 2024

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

DETENTORES:                                                             

CNPJ N.º: .............................................
CPF nº. ..................................................
Detentor da Ata
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ANEXO III

Minuta Contrato nº …/2024

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE DE CESTAS
BÁSICAS  PARA  DISTRIBUIÇÃO  MENSAL  AOS
FUNCIONÁRIOS;  CESTAS  DE  DOAÇÃO  ÀS
FAMÍLIAS  COM  VULNERABILIDADE  SOCIAL  E
CESTAS  BÁSICAS  NATALINAS,  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  O  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL
MULTIFINALITÁRIO  DOS  MUNICÍPIOS  DO
EXTREMO SUL DE MINAS –CIMESMI E A EMPRESA
*****.

O Consórcio Intermunicipal  Multifinalitário dos Municípios
do Extremo Sul de Minas – CIMESMI, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ nº 43.863.467/0001-78, com endereço situado na Praça
Cel. Justiniano, n° 164, centro - Cambuí – MG – Cambuí – MG – CEP:
37.600-000, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. Rogilson
Aparecido Marques Nogueira CPF no. 038.236.536-44, doravante
denominada Contratante  e  de  outro  lado a  empresa  ***  neste  ato
representa por seu representante legal, ****, doravante denominada
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Contratada, que também este subscreve, resolvem firmar o presente
contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1.ª - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO
1.1  Este contrato tem como objeto a contratação de empresa para o
fornecimento  de  cestas  básicas  para  distribuição  mensal  aos
funcionários; cestas de doação às famílias com vulnerabilidade social e
cestas  básicas  natalinas  conforme  descrito  no  ANEXO  I,  em
conformidade com o processo licitatório n.º 035/2024, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 , do tipo menor preço por lote, e
Ata de Registro de Preços n° XXX/2024, sob a regência da Lei Federal nº
14.133/2021 e demais leis atinentes a matéria, cada qual naquilo que
couber.

CLÁUSULA 2.ª - DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do
fornecimento, bem assim  para  definir  procedimentos  e  normas
decorrentes das obrigações ora contraídas,  integram este Contrato,
como nele estivessem  transcritos, com todos os seus anexos, os
seguintes documentos:
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Ata de Registro de Preços; 
Anexo III – Proposta da Contratada.

CLÁUSULA 3.ª - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
3.1 Os documentos supramencionados são considerados suficientes
para, em complemento a este Contrato, definir a sua extensão, e desta
forma reger a execução do objeto contratado.
3.2 Todavia, para atender a seus interesses, a Contratante reserva-se o
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direito de fiscalizar a realização da obra, especialmente por intermédio
de  *****,  ou  outro  funcionário  especialmente  designado  pelo
representante da Contratante e, em havendo descumprimento poderá
rescindir o respectivo contrato, nos termos dos artigos 115 a 123 da lei
n° 14.133/2021.

CLÁUSULA 4.ª - PRAZOS
4.1 A execução do objeto ora contratado ocorrerá durante o período
de **(****) dias/meses a contar da sua assinatura.
4.2 Em comprovado caso fortuito ou de força maior, a contratante
poderá, a seu critério, dilatar o prazo supra.
4.3 Em se tratando de serviços e fornecimentos contínuos à que se
refere o disposto no inciso XV do art. 6° da Lei n° 14.133/2021, este
instrumento  contratual  poderá  sofrer  prorrogações  sucessivas,  nos
termos e limites previstos no art. 107 da mesma lei supracitada.

CLÁUSULA 5.ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 Da Contratada:

 Executar os serviços e/ou fornecimentos de boa qualidade;
 Promover a entrega do fornecimento e/ou serviço obedecendo

rigorosamente  o  prazo  ajustado  neste  contrato,  sob  pena  de
rescisão contratual  e  consequente ressarcimento por  perdas e
danos;

 Responsabilizar-se  civil e/ou penalmente  por  prejuízo  ou  dano
causado no ato da execução da obra, aos seus funcionários ou a
terceiros;

 Tomar todas as providências que se fizerem necessárias para o
alcance do objeto deste contrato;

 Observar, rigorosamente, a qualidade dos materiais e serviços
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usados na execução do contrato;
 Aceitar, se houver interesse da Contratante, em alterar

quantitativos, sem que isto  implique  alteração  dos  preços
unitários ofertados, observados os limites estabelecidos no art.
125, da Lei Federal n° 14.133/2021;

 Garantir a solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos
materiais, como do solo, pelo prazo irredutível de cinco anos, nos
termos do art. 618 do Código Civil, quando for o caso.

5.2 Da Contratante:
 Assegurar livre acesso ao pessoal da Contratada, devidamente 

identificado, aos locais dos serviços;
 Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir eventuais 

irregularidades observadas facilmente;
 Quitar pontualmente as parcelas acordadas, salvo quando 

figurar a situação descrita nos itens 8.5, 8.6 e 8.7 da Cláusula 8ª.

CLÁUSULA 6.ª - DAS RESPONSABILIDADES TRABALHISTAS
6.1 A  Contratante  não  responderá  por  qualquer  dívida  trabalhista
havida entre a Contratada e seus empregados.
6.2 Da  mesma  forma  a  Contratante  não  será  subsidiária  ou
solidariamente  dos  créditos  trabalhistas  e  vínculo  empregatício,
havidos entre a Contratada e seus empregados, conforme o Enunciado
331 do Colendo TST.

CLÁUSULA 7.ª - DO VALOR DO CONTRATO E DOS PREÇOS

7.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global em
R$ *****, para todos os efeitos legais e jurídicos.
7.2O preço para a execução dos serviços e/ou fornecimento é o
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apresentado na Proposta da Contratada, devidamente aprovada pela
Contratante.

CLÁUSULA 8.ª - FORMA DE PAGAMENTO
8.1 O  pagamento  decorrente  da  concretização  do  objeto  desta
licitação  será  efetuado  pela  Contratante,  observada  a  Proposta
Comercial apresentada.
8.2 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação
será  efetuado  pela  Contratante,  por  processo  legal,  observada  a
Proposta  Comercial  apresentada,  em  parcelas correspondentes à
conclusão das etapas e fases previstas no cronograma físico
financeiro, em até 15(quinze) dias contados da apresentação da Nota
de  Empenho  e  Nota(s)  fiscal(is)  correspondente(s)  que  será(ão)
atestada(s) pelo Município.
8.3Os pagamentos das parcelas dependerão de medições de acordo
com a periodicidade fixada no cronograma físico-financeiro.
8.4 O pagamento relativo à última parcela deverá ser realizado após a
conclusão  e  recebimento  definitivo  da  obra,  serviços  e/ou
fornecimento, atestado por servidor da Contratante.
8.5 No caso de aplicação de alguma  multa o pagamento ficará
sobrestado até a integral quitação da mesma.
8.6 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo

de pagamento  será contado a partir de sua reapresentação, desde
que devidamente regularizados.

8.7 No caso da obra, serviço e/ou fornecimento não estar de acordo
com  as  especificações  técnicas  e  demais  exigências  fixadas  neste
contrato, a Contratante fica desde já, autorizada a reter o pagamento
da parcela a vencer, até que se corrija a irregularidade.
8.8 Durante o período de retenção, não correrão juros ou atualizações
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monetárias de qualquer natureza, sem prejuízo de outras penalidades
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA 9.ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 A despesa decorrente deste contrato correrá por conta da dotação

orçamentária ****************, suplementada se necessário.

CLÁUSULA 10.ª - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO
10.1 A Contratada não poderá transferir o presente contrato, ou todo
ou em parte, para  a  execução  do  objeto  licitado,  sem  o  expresso
consentimento da Contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão
do ajuste.

CLÁUSULA 11.ª - DAS SANÇÕES E RESPONSABILIDADES
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que,
com dolo ou culpa:
a. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou

não  entregar  qualquer  documento  que  tenha  sido  solicitado
pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

b. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
b.1 não enviar a proposta adequada ao último lance
ofertado ou após a negociação;
b.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
b.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

competitiva; ou
b.4 deixar de apresentar amostra;
b.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificações do edital;
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c. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para  a  contratação,  quando  convocado  dentro  do  prazo  de
validade de sua proposta;

d. recusar-se,  sem justificativa,  a  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de
registro  de  preço,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

e. apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

f. fraudar a licitação
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza, em especial quando:
g.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
g.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
g.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

h. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
i. praticar ato lesivo previsto no art.     5º     da     Lei     n.º     12.846,     de     2013  .

11.2 Com fulcro na  Lei  nº  14.133,     de 2021  , a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

 advertência;
 multa;
 impedimento de licitar e contratar e
 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,  enquanto

perdurarem os  motivos determinantes  da punição ou até  que
seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a  própria  autoridade
que aplicou a penalidade.

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
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a. a natureza e a gravidade da infração cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

integridade, conforme  normas  e  orientações  dos  órgãos  de
controle.

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente
sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.5 Para as infrações previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item
11.1 a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
11.6 Para as infrações previstas nas alíneas “e” à “i” do item 11.1, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
11.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e
declaração  de  inidoneidade para  licitar ou  contratar  poderão  ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.8 Na  aplicação  da  sanção  de  multa  será  facultada  a  defesa  do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.
11.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao

responsável em  decorrência  das  infrações  administrativas
relacionadas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 11.1, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente  federativo a  qual  pertencer  o
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das
infrações dispostas nas alíneas “e” à “i” do item 11.1, bem como pelas
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infrações administrativas previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item
11.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
11.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a
ata  de  registro  de  preço,  ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento
equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração, descrita  na
alínea “c” do item 11.1, caracterizará o descumprimento total  da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação.
11.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de
impedimento de licitar  e contratar e de declaração de inidoneidade
para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois)
ou mais empregados públicos e/ou servidores estáveis, que avaliará
fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  licitante  ou  o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.
11.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação
das  sanções  de  advertência, multa e impedimento de licitar e
contratar, contado da data da intimação, o  qual  será  dirigido  à
autoridade  que  tiver  proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não  a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação  à  autoridade  superior,  que  deverá  proferir  sua
decisão  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do
recebimento dos autos.
11.14 Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da
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aplicação  da  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da
intimação,  e  decidido  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,
contado do seu recebimento.
11.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo
do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.
11.16 A aplicação das  sanções previstas  neste edital não exclui, em
hipótese  alguma, a  obrigação  de  reparação  integral  dos  danos
causados.
11.17 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser
efetuado à Contratada.

11.18 Se o valor do pagamento for  insuficiente, fica a Contratada
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15(quinze) dias,
contado da comunicação oficial.
11.19 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor
devido pela Contratada ao Contratante, este será encaminhado para
inscrição em dívida ativa.
11.20 A Contratada é responsável direta e exclusivamente pela
execução do objeto deste Contrato e, consequentemente, responde,
civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução
dele,  venha  direta  ou  indiretamente,  a  provocar  ou  causar  para  a
Contratante ou para terceiros.
11.21 Não  existirá  qualquer  vínculo  contratual  entre  eventuais
subcontratadas e a Contratante, perante a qual a única responsável
pelo cumprimento deste Contrato será sempre a Contratada.

CLÁUSULA 12.ª - DA RESCISÃO
12.1 O contrato poderá ser rescindido independentemente de aviso,
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interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no Edital
de Licitação, Ata de Registro de Preços e Lei Federal n° 14.133/2021,
bem  como  por  falência,  concordata,  dissolução,  insolvência  da
Contratada.  E  num  destes  casos,  fica  a  Contratante  isenta  do
pagamento de qualquer indenização.
12.2 Além das hipóteses previstas no Edital de Licitação, Ata de
Registro de Preços e Lei Federal n° 14.133/2021, constituem causas de
rescisão de contrato:

 Interromper a entrega do objeto contratado por qualquer prazo, 
sem motivo que justifique e sem autorização expressa e escrita 
da Contratante;

 Não satisfazer as exigências da Contratante com relação à 
qualidade dos serviços prestados;

 Se a contratada se conduzir dolosamente;

CLÁUSULA 13.ª - DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1  A  contratante  reserva-se,  ainda,  no  direito  de  recusar  toda  e
qualquer mercadoria e/ou serviços que não atender às especificações,
ou que sejam considerados inadequados para utilização, por já terem
o prazo de validade vencido ou por outro motivo relevante.

CLÁUSULA 14.ª - TOLERÂNCIA
14.1  Se  qualquer  das  partes  contratantes,  em  benefício  da  outra,
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte,
de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus Anexos,
tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou
prejudicar esses mesmos itens e condições,  os quais  permanecerão
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.
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CLÁUSULA 15.ª - DA PUBLICAÇÃO

15.1 Será efetuada a publicação do extrato deste contrato nos termos do 
art. *** da Lei Orgânica Municipal.

CLÁUSULA 16.ª - FORO

16.1 Elegem-se as partes contratantes o Foro da Comarca de Cambuí,
para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato.

E,  por  assim  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes  por  seus
representantes legais, assinam o presente contrato, e 3 (três) vias de
igual  teor  e  forma  para  um  só  e  jurídico  efeito,  perante  as
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

Cambuí-MG, XX de          _ de 2024.

                                            _
Contratante

Contratada

TESTEMUNHAS:
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                                       _                                                  
CPF N° CPF N°
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